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Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização — IGH 

CNPJ: 11.858.570/0002-14 

Contratado: Executiva Comércio de Máquinas e Equipamentos para Escritório LTDA 

CNPJ: 14.729.826/0001-09 

Do Objeto: 

prestação de serviço de execução de gerenciamento de serviço de impressão de T.L. 

Unidade: 

Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/n2  St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-

090 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

Valor do contrato: 

sob demanda, consoante anexo I - Proposta de Preço e disposições a seguir: 

DESCRIÇÃO 	 QNT. 	UNITÁRIO 	TOTAL 

IMPRESSÃO POR PÁGINA P&B A4 
FRANQUIA 

MENSAL LIVRE 
R$0,042 R$O,O42 

IMPRESSÃO POR PÁGINA COLORIDA 

A4 

FRANQUIA 

LIVRE 
R$0,40 R$0,40 

SCANNER DE MESA 03 (TRÊS) R$200,00 R$600,00 

TOTAL 	 R$600,44 

Vigência: 

01/03/2020 e 01/03/2021 

DMA   Of  /  O  C  I  &d.C)  de 
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O Instituto de Gestão e Humanização — IGH, CNP1/MF n2  11.858.570/0002-14, com sede à Av. 

Perimetral, s/n2, Qd. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, 

representado neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente Administrador e 

Advogado, portador do documento de identidade sob n2  03.542.155-07, emitido por SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob o n2  457.702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante 

denominado Contratante, e Executiva Comércio de Máquinas e Equipamentos para Escritório 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  14.729.826/0001-09, com 

sede à Av. Dom João VI, 89A, Brotas, Salvador - BA, CEP 40.290-000, representado neste ato pelo 

seu sócio, doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato n2 4600/2020-

HMI, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

§1.2  O Contratante, mediante contrato de gestão n2  131/2012, firmado junto à Secretaria da 

Saúde do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula 

segunda e necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade 

no atendimento prestado aos pacientes; 

1) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única 

e exclusivamente por meio do respectivo repasse realizado pela entidade pública vinculada 

ao referido contrato. 

§22  A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos 

interessados credenciados ao presente objeto - Tomada de Preço; 

§32  O contratado, através das tratativas do presente instrumeto, declara interesse em assistir 

o Contratante em suas necessidades; 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de execução de gerenciamento 

de serviço de impressão de T.I. para assistir à Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-

7, s/n2  St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 01/03/2020 e 01/03/2021, admitindo-

se a prorrogação à critério do Contratante. 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará sob demanda, consoante 

anexo I - Proposta de Preço e disposições a seguir: 

DESCRIÇÃO 	 QNT. 	UNITÁRIO 	TOTAL 

IMPRESSÃO POR PÁGINA P&B A4 
FRANQUIA 

MENSAL LIVRE 
R$0,042 R$0,042 

IMPRESSÃO POR PÁGINA COLORIDA 

A4 

FRANQUIA 

LIVRE 
R$0,40 R$0,40 

SCANNER DE MESA 03 (TRÊS) R$200,00 R$600,00 

TOTAL 	 R$600,44 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

A Contratada deverá apresentar, até o 52  (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do 

serviço, nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados 

pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do 

referido mês, a contar do inicio da execução do presente objeto contratual. 
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§12 	A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal 

do Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como 

das certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS. 

§22  O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida 

retenção de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSIL e 

IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como 

empresas optantes pelo simples nacional, "tributação unificada", ou sociedade 

uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em 

legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento da fatura. 

§39 	Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula 

Quinta, seja no caput ou em seus parágrafos, até o dia 59  (quinto) dia útil do mês 

subsequente à prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado 

qualquer acréscimo no valor, seja a que título for; 

§42 	O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade 

do Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

§52 	O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante 

não será responsável pelos serviços prestados após eventual rescisão do contrato 

indicado na cláusula primeira, parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o 

Contratado promover a cobrança/execução proprietário do referido patrimônio, ou de 

qualquer outro que venha assumir a gestão da unidade de saúde em questão; 
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§62 	O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja 

atraso em pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

§72 	Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 

§Ete Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou 

congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §12, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente. 

§99  Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando 

aplicável. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

a) Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na 

qualidade de Anexo II; 

IA 	Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados; 

Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos 

serviços; 

Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços 

objeto do presente contrato; 

Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização 

completo, segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH 

da unidade; 

Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência 	roblemas que possam interferir 

no andamento dos serviços contratados; 
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Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de 

documentos perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos 

respectivos vencimentos, os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre a prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo 

apresentar, de imediato, certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 

sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão do pagamento decorrente 

das obrigações contratuais; 

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao 

Contratante pela inobservância dessas obrigações; 

Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato; 

Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras 

de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

I) 	Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares 

que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto 

ocorrer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias que deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência; 

m) O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRI, ou 

dispensa de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas 

optantes pelo simples nacional, "tributação un-ificada", ou sociedade uniprofissional 
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devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária 

pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento da fatura. 

O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de 

natureza cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, 

direta ou indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que 

contratados pelo Contratado. 

Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em 

tempo hábil; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato: 

a) 	Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

ti) 	Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do 

Contratado às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente 

identificados; 

Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em 

tempo hábil; 

O Contratante designará o servidor Maurício Giesta, gerente de TI, portador do CPF 

ne 678.492.887-34, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais 

contratuais, nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas 

de segurança patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, 

conforme disposições a seguir: 
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§12 	As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor 

global do contrato. 

§22  As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for 

apresentada após sua aplicação. 

§32  As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas 

nesse contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene 

e Medicina do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a 

responsabilidade da Contratada por perdas e danos que causar à Contratante em 

consequência de inadimplemento das cláusulas pactuadas. 

CLÁUSULA NONA— DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante 

a contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, 

desde que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em 

até 24 (vinte e quatro) horas 

§12 	O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por 

mais de 60 (sessenta) dias. 

§22 	Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços 

paralisados, conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com 

os custos da referida contratação, independente do ressarcimento de indenização por 

perdas e danos, sejam estes morais ou materiais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante e todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de: 
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a) 	Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços 

com o Contratante; 

14 

	

	Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente 

e emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou 

prestadores de serviço, seja por ação ou omissão; 

Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do 

objeto previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de 

paralisação das atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §12  da 

cláusula nona. 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e 

certos e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar 

pessoas que não sejam seus profissionais. 

§1.2 	O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços 

contratados, salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em 

cada caso a responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 
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§22 	o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, 

salvo com autorização prévia e por escrito do Contratante. 

§32 	Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao 

Cessionário dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, 

expressamente que os pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao 

preenchimento pela cedente de todas as suas obrigações contratuais. 

§42 	Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

Em 20% da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as 

multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento 

de possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

Em 30% da fatura final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as 

multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados. 

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de dimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes. 
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A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante 

figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou 

prestadores de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na 

citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide 

ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

§1.2  Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do 

TRD (Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante. 

§22  Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores 

históricos da retenção. 

§39  Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea 'a', perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público ou a quem quer que seja, ofr terceira pessoa a ele relacionada; 
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Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 

presente Contrato; 

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar 

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

nos termos da Lei n2. 12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente 

Contrato; 

§12  A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, 

TODOS os serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, 

atendendo a política de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n2 . 

8.080/1990 e na Portaria n2. 1.601/2011. 

§22 	Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, 

não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer 

vínculo societário e ou empregaticio, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário 

entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras 

das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade 

a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

§32  Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou 

pessoais, oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a 

si vinculados, que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de 

responsabilidade exclusiva e indelegável da part,gfkulpada  e causadora do prejuízo 

RU cl Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salva 	BA CEP 41820-774 Telefone 	) 3277-0850 
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responder perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes de configurar 

imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra 

parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou omissão da culpada e causadora 

do dano. 

§49 	A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA— DA EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio 

de 30 (trinta) dias ao Contratante. 

Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 

e) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação 

judicial ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações; 

Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por 

descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das 

partes, que não seja sanado no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse 

sentido pela parte lesada, prazo esse não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

O 	Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de  i  e 	ão do presente contrato. 
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li) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de 

indenização de qualquer natureza 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será 

obrigação comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. 

Nesse sentido, será assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração 

correspondente aos serviços efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do 

Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou 

futuros domicílios. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Goiânia/GO, 28 de Fevereiro de 2020. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
reprografia com locação de impressoras e scanners 

Serviço técnico preventi‘ro e corretivo dos equipamentos com 
fornecimento de suprimentos, peças e demais componentes. 

A franquia deve ser livre ou seja não há o limite minimo de páginas 
Impressas, e equipamentos de digitalização. 

Disponibilização de central para abertura e acompanhamento dos 
chamados técnicos. 

Fornecimento de software de gerenciamento dos serviços de 
reprografia, com, monitoramento, cotas, por setor e por usuário de cepas e 
impressões em rede. 

Disposição e quantitativo de equipamentos conforme necessidade atuai 

Item Descrição UM. Otd. 
I I 	tora Mulidurtecnal PCB UM 31 
2 Impressora Coiodila UM J 	01 
3 [ingressas simples  Pia 
4 Warners de mesa Uni 
5 Software de gemmiamer40 Ume 01 

2. REQUISITOS MÍNIMOS DOS EQUIPAMENTOS 
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Impressora Multifuncional P&B: 

Funções de: Copiadora digital, Impressora a laser monocromática 
e digitalinção (scanner) colorido; 

Velocidade de 40 páginas por minuto para impressão e copia 4-4; 

Allmentador automático de originais; 

Recurso integrado de Impressão em rede (Ethernet 10/1001000 Base 
IX) e Interface USB 2.0; 

Memória padrão de 512MB RAM expansível até 1536MS; 

Resolução de 1200* 1200 dpi; 

Processador de 800Mhz; 

Compatibilidade com Windows 2000 Vista, Mac0S9.1, Linux / DOS 
Emulação PCL6 e BR PostScript3; 

Impressão duplex (frente e verso automático); 

Ampliação/redução e Zoom de 25% até 400%; 

Bandeja de papel de 250 folhas e bandeja by-pass de 50 folhas; 
Ciclo mensal para 80.000 páginas; 

Impressão e copia nos tamanhos 4-4, 4-5, Oficio e Carta; 
Capacidade de digitallzação em rede; 

Modo fax com capacidade de 33.6Kbps — Super. G-3/Opcional- 

impressora simples P&B:  

Função de impressora a laser menocromatita. 

Velocidade de 47 páginas por niinuto Carta e 45ppm A-4; 
Resolução de impressão de 1200x1200 clpi; 
Processador de alta velocidade de 1200mhz; 
memória padrão de 512MR: 

Impressão confidencial com 100 senhas de usuário: 
Impressão duplex automático padrão; 

Painel de controle com visor LCD de S linhas c/teciada numérico; 
Bandeja de papel para SCO folhas e by-pass de 100 folhas: 
Formatos de papel A-4, 4-5. Carta e Oficio; 
Emulação PCL 6 PCL5e e P53 (PostScript nivel 3); 
Ciclo Mensal mínimo de 200.000 páginas; 
Placa de rede Ethernet 10/100/1000 Rase Te e interface USO 2.0; 

. ouso- par.. aNtema operaounai windows XPNIsta 02003 e Linux, 
Protocolos colmatáreis ifffP, TCP/IP, IPX/SPX. Apple Talk„ NetEIEui; 
Software Kyocera Net Viewer para controle de Impressão par usuária 

Impressora Colorida: 
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Funções de impressora a laser colorida; 

Alta velocidade de 26ppm colorida e 26ppm monocromatica; 

Resolução de 1200)(1200 dpi: 

Memória de 512MB padrão; 

Processador de 800Mhz; 

Ciclo mensal para 65.000 páginas; 

Bandeja de papel de 500 folhas e by-pass de 150 folhas; 

Gramatura de 60 até 220g/m2  

Impressão duplex (frente e verso automático); 

Formatos de papel A.4, A-5, Oficio e Carta; 

Linguagem de impressão PC6 (PCL5e/PLCXL) e Post5criPt3; 

Interface Ethernet 10/100/1000 Base ré( e U58 2.0 de alta velocidade; 

Driver para sistema operacional ME Windows 98/NT/20130/XP e Linux; 

Scanner de Mesa 

Sistemas operectonars suportados: Windowst 818.1 (32rb1164-b4). Windows!) 7 (32-04)84-124. 
WIndrrars Vista, (32-b1.134-bil), Windoivs Server!) 2012 R2 (64-bit), Windows Servert 2012 (84- 
bit). Windows Server/C 2008 R2 (84-bit), Windows Server!)  2008 (32-bit/64-bit) 
Tipo de scanner: DF (alimentado, automático de documentos) 
Modos de digital:tração: &troteá / Duplas. Ca/ Escala cie cinza! Mcnocrcrultco 
Tipo de sensor de imagens: 2 sensores de CMOS-CIS de única linha (1 na frente. 1 no verso 
Tamanho do documento: Máximo: Retrato *4(210 x 297 mm) ou papel cibo (8.5 x 14 pol.) ou 
8,5 x 34 pol. (215.9 x 803.8 maimetros) (digitalização de uma pagina longa: 3.048 Tom (120 
pol.))Mininin: Retrato A8 !Paisagem (52 x 74 mm) 

Peso do papel (Espessura): 50 a 209 g/m2 (0.06 a 0,26 mm) 'Tamanho /18 127 a 209 gim2 
(0.15 a 0.26 an)?/ Compadvel com o tipo 1 ID 1507810 (0,76 mm ou menos, cartões de plastrco 
em relevo com espessura total cie 1.24 mm ou menos) 

Velocidade de digitatização(Retrate A4): Simples; 20 ppm (200/300 do!). Duplex: 40 rpm (200/300 
dos) 

Capacidade da bandeia de entrada de papei (Paisagem .44): 50 folhas (A4: 80 grrn2 ou 20 lb 
Volume diário previsto: 3.000 folhas/dia 
Resolução °plica: 6G0 dp 
Formato de sairia: Cor 24 bis. EscsIa de cinza: 8 Uts. Monocromático: (1 bit) 
Funções de processamento de imagens etenção automatica ce coras. Detecção automática do 
tamanho da página, Distorção. Multi imagem. Remoção do paginas em branco, Difusão de erra 
Filtro de cores (R. G. B. Saturação), ênfase de trnagern. DTC avançadasRGB. Maio-tcm. 
Suavização. Imapem dividida. Redução do riscas verticais. Endossador digitai, Reparo da 
margem. Lnite dinitruco (iDTC) 

Detecção de alimentação múltipla' Sim (Padrão) sensor Ultr0-515/11CO de detecção da alimentação 
múltiOa 

Digitatizacão de página longa: 3 048 niri, (120 pol.) 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
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O serviço de reprografia e digitalizaçâo é essencial dentro da unidade. 
São armazenadas informações físicas e d:gitais para prontuários médicos, 
documentações judiciais e extrajudiciais, entre outros. 

O controle do parque de Impressões é realizado dentro do avanço 
tecnológico de cada setor da unidade, atendendo a expectativa de cada gestor. 

Com o parque de equipamentos, a Introdução do serviço de digitalização 
dos documentos será mais eficaz. Identificando os processos que possam se 
beneficiar de forma hibrida (papelieletrdnicos). 

Ajudar na implementação de novos procedimentos para melhorar a 
eficiência dos processos de negócio da unidade, criando fluxos mais amigáveis. 
Contribuindo assim para evolução da implementação do Prontuário Eletrônico 
Digital - PEP. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS: 

O presente termo de referência tem como objeto a contrafação de 
empresa especializada na prestação de serviços locação de Impressoras e 
scanners. 

A manutenção é entendida como o conjunto de atividades técnico-
administrativas, de natureza preventiva e corretiva, com vistas â preservação da 
vida útil, sem perda das caracteristicas, integridade física, rendimento e ponto 
ótimo de operação dos equipamentos, instalações, sistemas ou suas partes. 

Considera-se preventiva aquela que visa manter os equipamentos 
dentro das condições normais de utilização, visando reduzir as possibilidades de 
interrupção dos serviços. 

Os serviços de manutenção preventiva deverão ser acompanhados em 
tempo real, mantendo o histórico por equipamento, e comunicando a unidade 
mensalmente sabre o serviço prestada 

A manutonção remetera consiste em substituir peças nu componenies 
que se desgastaram ou falharam e que levaram o equipamento a uma parada, 
por fatia/pane em um ou mais componentes. 

O fornecimento e aplicação de matenais de reposição (peças e tonners) 
bem como as despesas relativas a instalação de peças decorrentes da prestação 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Tel 	: (71) 3277-0850 
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dos serviços  de  manutenção corretiva, estão Incluídos no valor total desta 

contrafação 

Compreende-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços 
de reparos para eliminar defeitos técnicos eibu decorrentes do uso normal. 
Incluída a substituição de peças gastas ou inajustaveis porVentura necessárias. 
visando restabelecer o perfeito e regular funcionamento dos equtparnentos. 

A substituição de peças e componentes, apenas sere efetuada mediante 
aprovação por parte da Contratante, 

Os equipamentos/softwares objeto deste termo de referência são: 

Item Descrição 

1 Impressora Multifuncional P313 	 i 	"DM 31 
2 	Impressora Colorida I 	Und 01 

_ 
t-  3 Impressora empapa DM nct— 

4 Scannas da masa Und 03 
5 Software  de gemeditmerlo Vele 01 

Deverá ser observado o horário compreendido entre as 08h0Omin e 
18h0Omin para realizar as manutenções preventivas, de segunda a sexta-feira. 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre que possível, 
deverão ser desenvolvidos no periocio Indicado no tem anterior. Entretanto. caso 
a natureza do serviço a ser executado possa causar interrupções no 
funcionamento dos sistemas, ou possa causar qualquer problema ao normal 
funcionamento do HAII, os serviços deverão ser programados para outros 
horários e dias, de forma a não gerar pagamento de horas extras e adicional 
noturno, sendo compensadas as horas excedentes dentro do mês ou. na  
impossibilidade, no més subsequente, obedecidas às condições da convenção 
coletiva de trabalho da categoria. 

No caso de impossibilidade de Identificação do defeito técnico no locai. 
a CONTRATADA poderá remover o equipamento, devendo o Relatório 
Circunstanciado ser apresentado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
a contar do comparecimento ao local. Deixando outro equipamento equivalerte 
no local como backup. 
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Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido 
para conserto necessitará de prévia autorização do gestor do contrato Ou pelo 
responsável pelo setor de Tecnologia da Informação As despesas com a 
retirada, remessa, devolução e a posterior reinstalação correrão por conta da 
CONTRATADA. 

Envio mensal de relatórios das condições fisicas e de capacidade dos 
Servidores. Nobreaks e condições de capacidade e cdticidade dos servidores 
vIrtualizados e serviços em funcionamento no Servidor fisico. 

A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o escopo de manutenção 
preventiva conforme especificado nos manuais dos equipamentos, utilizando 
somente peças e softwares originais. 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE: 

Os licitantes participantes deverão apresentar Atestado de Capacidade 
Técnica emitido por órgão público ou empresa privada, comprovando que já 
executou serviços similares com o objeto. 

Devera ser realizada visita técnica pela licitante para que, através de seu 
representante legal, tome conhecimento de todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

A visita técnica de que trata o item anterior deverá ser realizada até o dia 
anterior a data do certame. 

O responsável pela unidade hospitalar fornecerá comprovação, através 
de declaração (Atestado de Visita Técnica), para fins de participação nesta 
licitação, informando que a licitante realizou a vistoria no local. 

6. DO CONTRATO 

O prazo de vgència do contrato será de 12 (doze) meses a cantar da 
sua assinatura, prorrogáveis por iguais e sucessiveis periodos 

1. DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 
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A empresa obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
responsabilizando-se por refazer total ou parcialmente, na hipótese de se 
constatar defeitos na execução ou estiver era desacordo com as especificações 
adotadas. O fiscal do contrato a ser designado, deve, neste caso, comunicar 
formalmente à Gerência Operacional, quaisquer ocorrências quanto á execução 
dos serviços, para anotação nos registros e adoção das medidas cabíveis. 

O objeto deste termo de referência deverá ser executado no Hospital 
Estadual Materno Infantil Dr. Jurandlr do Nascimento - HMI, situado à Rua R-7, 
sã:1. setor Oeste. Goiãnia - GO. CEP: 74.125-090 

8 	DAS OEIRIG AC OES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA obrigar-se-a: 

Executar o objeto de acordo com as condições. especificações e 
quanfitavos estipulados neste termo de referência. 

Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de 
Referência. 

Responder por todas as despesas referentes as obrigações decorrentes 
do direito de propriedade intelectual, trabalhistas, tributarias, previdenciarias, 
fiscais e de acidentes de trabalho no ambiente do HMI. 

Responder, objetivamente, por todos e quaisquer danos pessoais e 
materiais causados por seus empregados ou prepostos nas dependências. 
instalações e equipamentos do 1-4MI. efou de terceiros, decorrentes de ações ou 
omissão culpou ou dolosa, devidamente comprovadas, procedendo. 
imediatamente, os reparos ou Indenização cabíveis, assumindo seus Mus, e, se 
assim não proceder. O HAAI lançará mão dos créditos a que fizer jus para 
ressarcir os prejuizos a que tem direito, desde que comprovada a culpa exclusiva 
da CONTRATADA limitada em 10% do valor do Contrato. 

Não transferir o objeto a outrem, no tocha ou em parte, cem prévia a 
expressa anuência do IOH. 

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor 
indicado pelo HtvII, para acompanhamento da execução do objeto, prestando 
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todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo ãs reclamações 
formuladas. 

Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. 

Comunicar a CONTRATANTE antes da data de cada visita com 
antecedência; 

Fornecer a CONTRATANTE, apôs cada visita, ordem de serviço que 
deverá ser assinada pela mesma; 

Relatar o estado dos equipamentos; 

Fornecer a lista de peças aplicadas; 

Fornecer a relação dos serviços executados; 

Fornecer riste de recomendações para a melhor operação e 
conservação dos equipamentos: 

Manter equipe de técnicos devidamente treinados e dimensionados para 
realizar as manutenções; 

Enviar técnicos para as manutenções munidos de equipamentos de 
proteção pessoal, trajando uniforme devidamente identificado; 

Informar a necessidade de eventuais manutenções corretivas 
necessárias á boa operação dos equipamentos; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

O Contratante obrigar-se-á; 

Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato: 

Solicitar o serviço. mediante a emisaão da solicitação de serviços. 

Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito 
fornecimento do objeto licitado: 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Tele e: (71) 3277-0850 
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Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito 
fornecimento do objeto licitado: 

Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas. 

10.D0 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

O acompanhamento e  a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 
e será exercido por um representante do HMI. 

O acompanhamento do contrato será realizado por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuraçáo dos seguintes aspectos: 

a Os resultados alcançados em relação ao contratado. com  a verificação 
dos prazos de execução e da qualidade demandada, 

tr. A adequação dos serviços prestados á rotina de execução estabelecida; 

O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

A satisfação do público usuário como serviço prestado. 

O Fiscal do HMI terá acesso a qualquer tempo aos registros dos 
serviços; 

A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização. 
obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo 
HMI. 

A Fiscalização se reserva o direito de impugnar os trabalhos que não 
forem feitos a contento, ficando a CONTRATADA na obrigação de refazé-los. 
sem Ónus para o fifv11; 

Os serviços ou bens serão recusados e devolvidos nas seguintes 
hipóteses: 

a. Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com  o 
discriminado na soficitação de serviço; 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - 64 CEP 41820-774 Telefon 	1) 3277-0850 
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b Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos 
obrigatórios deste Termo; 

A assistência da fiscalização do HMI, de nenhum modo diminui ou altera 
a responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços a serem 
executados. 

A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou 
do preposto da licitante vencedora que vennam causar embaraço à fiscalização, 
que adotem procedimentos incompatíveis com o exercido das funções que lhe 
forem atribuídas ou, ainda, por incompetência , indisciplina ou que perturbe o 
bom andamento dos trabalhos; 

11.DAS PENALIDADES 

A empresa ficará passível das penalidades previstas nas legislações 
correlatas, garantida a previa defesa, caso se recuse a executar os serviços que 
lhe forem acfiudicados, ou venha a fazê-lo fora das especificações e condições 
acordadas impeçam ou embarace de alguma forma, a fiscalização que o HMI se 
reserva ao direito de exercer, ou. ainda. transfira a outrem, no todo ou em parte. 
os serviços contratados, bem como o caucione ou utilize-o para qualquer 
operação financeira. 

O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas 
P013 CONTRATADA, sobretudo quanto ás obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas. ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
Instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Licitante deve incluir no custo da proposta final: 

Despesas com mão de obra, viagens, carro de serviço, impostos e 
estadias (se necessárias). para a realIzaCão das manutenções preventivas: 

Peças especificas para cada visita de manutenção preventiva e corretiva; 

Demais servIçOS necessários para as manutenções preventivas; 
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Garantir que utilizara sempre peças e softwares originais. 

As manutenções preventivas dos equipamentos deverão ser feitas de acordo 
com as recomendações do fabricante, observadas as condições de operação do 
equipamento 

Goiânia - 07 de janeiro de 

Mauricio dè4lnfeida Giesta 
Gerente de TI 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefon . 71) 3277-0850 
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Anexo II — Proposta de preço 

- -iFEEXECU11VF  1.14.729.326100(j14: 
EVEUIWA (OU 	WINAS 

EQUIMMOS P ESCPASMOS 
A.0081o2a VL nal9A 

Broma .CT.P. tino-ore 
".?-:atfr.r • 11. 	1 

       

       

Salvador, 06 de Fevereiro de 2020. 

IGWInuttuto de Gestlo e Numanhasio 
AJO Si. Mauricio da Almeida Giesta (Gerente de Ti) 
'abridor -Balde 

EXECLMVA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA,CRP114./29.825/0001-09, com sc.lc 
nesta capital sito à Av. Dom loio VI, 89, bairro Brotas, na condição  de  cOnCesalonária autorizada des marcas Kyocera. 'Lesiva 
Misolta. Ok'data e Canon para o Estado da Balda, vem fundamentado no diagnóstico de suas necessidades analisadas em vistona 
anterior. apresentar proposta de locado de equ•pamenun  de imo/cosia, csio,a e dIg.tal1raclo. equipamentos novos, de preveiso 
uso, últena geracCO, incluindo rnanutensio e arsistincla técnica.' 

REFERENTE, 	 OUTSOURCNIS DE 1MP CSS1,-10 -$101~1111111En 

MQ12$11105 TÉCNICOS DOS EQUIPAMENTO,  E PREIIPSCARAm• 

ITEM 1-_LiMeirRSORA MIALT1M24QoNAL54 

31 piou 3 nu mutrirt,NoioN,us (CONAtleesligUPRESSORA e  3CASMUC0I0RS1101,SAAISCA KYOCERA  -MDOM4C4CON/L 

Renata  dor Copiadon digital, Invest/Sore alisei mOnoCrOmitica 
cligltaRtade Isrentud colorido; 

Velocidade de do paginas pormlnuto para Irrpress5o e (MS  01-4. 
Alimentador automático de edelnais; 
RECIJne Integrado de InipreeSio em rede fEttemet 10/1091000 Base 

DO e Interna 0502.0; 

a Memória padrão de SUMB RAM eeponsivel até 1535MEL 
Resolução de 1201 • 1200 doi; 
processador de BCOMIu: 

CelepattbIndede nen Windows 2000 viria. MacostO. Unte / DOS 
Etntrland Pa6 e BA PostScrlOtt 

InsPreSSIO duPlat (Isente e verso argomat)col: 
Ampliação/reduclio e  Zoem de 25% atel 400%; 
Modela de papei de 250 folhas. bandeia »pus de 50 folhas. 
Ciclo ~sol para MODO Minas/ 

enpress110 e Copla nas unem« A 4. 0.-5, Oficio e Carta: 
e Capacidade de dIg/teezeolo em rede; 

',I sdo fax com capacidade  de  33.6Kbps -Super. GR/Optional; 

 

ielfirrad (:) kay  ic  A minfrn  •  +. 	Aniso 11..J11,11,1 
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-EXECUTIVA 

(TEIA 2- IMPRESSORA C01.0R1DA 

01 (utna)1/.1PRESSORA  A USER COLORIDA MARCA KYOCERA MODELO P-SP26CEIN 

Fur.gdas de Impressora a laser colorida; 

Ade yeloodade de 25riam colorida e  26Plam monecrornállai 
Rescluçlo de  1200X1200 CIO; 
Memeda de 513MB padre.); 
Processador da 800Mhz; 

Ode mensal para 65.000 páginas: 

Bandeja de papel de 500 folhas e bwpass de 150 folhai: 
Gramatura de 60 até 220g/m2  
Impressa° duplas teme e verso eutonsát(co); 
Formatos  de papel 4-4. 4-5, Oficio, Carta; 
Linguagem de Impresslo POS (PCISe/PLCXL) e Postknpt3; 
Interface Ethernet 10/100/1000 Base IX e USD 2.0 de alta velocidade: 
(aduen para sistema operacional ME Vidtadoves 94/NT/2000/XP e linun 

iggabnIPRESA0RA.Sâta152:44 

XX:dotal IMPRESSORAS A LASER MONOCROMÁTICA KYOCERA MODELO P-30CSDN 

fundo de Impressora  a laser  monacrometico. 
del .oddade  de 47  pdg1das  por (Mouro Carta  e  45ppni 4-4; Resoltrçao da imorewlo da  1200sr1200 dal; 
Processador de alta velocidade de 1200Mhz; 
Mem:1de pedras( de 512M13: 
Impressge contidencial com 100 (linhas de iisuárd: 
trnpress3o dopler ai/rematai Padrio: 

Painel de controle com visor [CO de 5 linhas c/teclado numehico; 
Bandeja de papei para WO folhas e by-Pase de 100 folhas: 
Formatos de papel 44, A-5, Carta e 011cio; 
Ernelaçao PCL 5 POIS. e P53 (PostSCriPt atual 3). 

. cicio Mensal ~imo de 200.00000U 
Placa de rede  Ethernet  10/100/1000B~ rx e IIITAlrinal Use LEI: 
DrIver para sinerna operecia”al %Andam XPP/1sra e 2003 e Unte; 
Protocolos campar:vela HRP,  TCPAP. 1PX/SPK. Apple Talk Net0E111: Software Kyocera Net Vlower para controle de Impressa, por utuirla 

1 
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aKECUT1VA 

11EM  4  -XAXIM DE MESA 

03 Drês)SCANNER MARCA CANQN 400 DR-040 

seenner colorido: 
./ 	v010E:dada  de 45 ppm no tamanho AO; 
1 	Ciclo dár:o de trabalho Para 4.000 Páginas; 

Allmentaçao Automática Frente e Verso; 
Interfam USO 2.0 de ai, valprafode 
CaMeidaele para Allmentaçio de Papel 600 tolhas: 

.1  Prospecto em ANEXO 

PROPOSTA DE p rtref;  

ITEM EQUIPAMEMOMEENWO OTO 
Preço 
Etrilt 

PEKO 
Total 

ItS 
14mpressora MuRiftmelonal1111 

M-20400NEI. 31 

24mpressora Colorida A4 
a-5021MM 111. 

remorde &meies P118 
P-30450fi 30 

4-kanner de Mesa 
1211-0.40 03 020400 115100,00 

5-Software de Gerendamento PRINT ACCOUNT. PRINT 
AUVIT IDM 01 -  • 

pressa., por página Preto e Branco AO Imprãssio/c6ple POLD 44 Franquia Mensal 
tNRE 1150,04 

Impressio por página Colorida *4 ImprenSoMpla COR 44 fraretila Mensal 
LIVRE R$0.40 Transformador/9 Transformador/To 120 65 

• 
• 

Valor Total Mensal:RS.600,00 (SEIsceraces reais} Kit. anddEda de Irrpren4es/cop;aa P2.0111$0,11.11• 
Quantidade da ImprestõeSkoram COR X  1150•40. 
Rangeis Mensal thme, náo há m elmo de piElnas f a: p.eats/copfa daí. 

DeCtailAÇAll. 

Decroarnos de aLe os preços tontleos  na  proposta ksciten• toc5,sc.soaso, a dusper,as. frete  é .xtrc's necestàries ao cumprimento 
mata: a: de 'Ne:odope TERm0 DE runatraciscontçÃo PEOl00002.20 riatml.centeateçae de Empresa para pranclarnents 
de Sonatas de Improssão de T.I e que atendemos  redes  as E:aposições Gerai:- 
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EXECUTIVA 

purns COND:Cór$  

PERIODO DE LOCAÇÃO: 
	

De 12 (coze meses). 

PRAZO oe ENTREGAPNSTALACAO: 
	

De Imediato ou aca. 15(001P1) 01a‘. 

MANUTENÇÃO: 
	

Serviços menutenGlo preventiva e corretiva. 
int:Atido Insumos.  peças,  exceto Papel 

ASSISTENC1A TECNICA 
	

Prdoria e Permanente com atendimento an- 
um de ate 24:00 horas. 

SOftwARES: 	 Software. de Gerendamento de Impressa* 
e copias Print Account e Print Audit 10M. 

VALIDADE DA PROPOSTA. 	 30 (trinta dias). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 	 Core arme Te19110 de Referenda. 

Na  certeza de sua boa acolhida. desde já nos CO0C2MOS 30 SEU  Inteiro  dispor. 

Atenciosamente, 

.kityVal 	Atiku ArgaiLthe 
Consultora Comete& Sénior 
Tal 171) 21044803/12727.1c---- 

..1,i(Liare7a 	IÇONKA MINOLTA eill1010 ( 
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Oficio IGH/HMI Ne 039/2020 ^00

solicitacAo de contrato

Fornecedor: EXECUTIVA COM. DE MAQ. E EQUIPAMENTOS PARA ESCRIT6RI0 LTDA. 

CNPJ: 14.729.826/0001-09
E-mail do representante: mayanna@executiva.net 
Modalidade de contrata?ao: Tomada de Preipo 

Inicio: 01/03/2020 

Prazo de Vigencia: 12 MESES
Valor: R$ 600,44 (Seiscentos Reals e Quarenta e Quatro Centavos) + Quantidade 

de impressoes/copias P&B (R$ 0,042 por copia) e ImpressSes coloridas (R$ 0,40 

porcopia) + Franquia mensal livre. (Conforme proposta em anexo)

A Gerencia de Contratos,

Pelo presente oficio, solicitamos a contratayao da empresa supracitada, 
referente a presta^ao do servi^o de execu<;ao de GERENCIAMENTO DE SERV1CO DE 

IMPRESSAO DE T.l, para assistir ao Hospital Estadual Materno Infantil Dr. 
Jurandir do Nascimento - HMI.

Goiania, 19 de Fevereiro de 2020.

Atenciosamente,

Marcio Gramosa 
Diretor Geral - HMI

*0^

K u2cuj]6:

Rita dp Cassia Leal 
Diretora Regional Goi^s

IGH

Rua R-7, s/n, Setor Oeste CEP: 74.125-090 - Goiania - GO, FONE (62) 3956-2993

mailto:mayanna@executiva.net
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30*04<POolOOficio IGH/HMI N2 039/2020

SOLICITAgAO DE CONTRATO
;to\dop.eee

VoVidad°
Fornecedor: EXECUTIVA COM. DE MAQ. E EQUIFAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA.

CNPJ: 14.729.826/0001-09

E-mail do representante: mayanna@executiva.net 

Modalidade de contrata^ao: Tomada de Preco 

Inicio: 01/03/2020 

Prazo de Vigencia: 02 MESES 

Valor: R$ 600,44 (Seiscentos Reals e Quarenta e Quatro Centavos) + Quantidade 

de impressoes/copias P&B (R$ 0,42 por copiaj e Impressoes coloridas (R$ 0,40 por 

copia) + Franquia mensal livre. (Conforme proposta em anexo)

cancelado
DATA:___ ‘

A Gerencia de Contratos,

Pelo presente oficio, solicitamos a contracayao da empresa supracitada, 

referente a presta^ao do service de execuqao do GERENCIAMENTO DESERVING DE 

1MPRESSAO DE T.l, para assistir ao Hospital Estadual Materno Infantil Dr. 

Jurandir do Nascimento - HM1.

Goiania, 19 de Fevereiro de 2020.

U/03/2P2O
Atenciosamente,

Ca.ssio I ■ 
C-'Siofa Region;?! C-:„Marcio Gram {Via 

Diretor Geral - HMI

DORE
DATA;—
HOAAHIO
RESPONSAVEL.

osa
Direiofa Geral 

^-oltolMalamo Infanhi. MMI

Rua R-7, s/n, Setor Oeste CEP: 74.125-090 - Goiania - GO, FONE (62) 3956-2993

mailto:mayanna@executiva.net


Checklist
StatusIDocumento Documento Status

Cota$ao e Mapa de Cota^ao Ident. Do representante 
Carteira Profissiona!Nota explicativa

Proposta de Pre^o (Contratada) Alvara de Licenciamento
CartSo CNPJ lAnuencia - Assinatura Eletronica
Contrato social e ultima alteracao Cert. Fiscal Federal
Cert. Reg. FGTS Cert. Fiscal Estaduai
Pag. IPVA (loca^ao de Vei'culo)_____
Proposta de Preco (Dennais Contratada)

Cert. Fiscal Municipal
Cert. Neg. Trabalhistas

Rua R-7, s/n, Setor Oeste CEP: 74.125-090 - Goiania - GO, FONE (62) 3956-2993
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DO PROCESSO: Pgv.vq frrfiAL ‘-X^. Of iiaP-^SVI'o ^ TQv'ti-f

CHECK LIST PROCESSO DE COMPRAS

' HM! □ mnslfj HUAPA

□ 5□ l 02 03 04
□ PLANILHA DE ORQAMENTO - XIV (SPDATA) 

i ■ AUTORIZAQAO DE FORNECIMENTO (PROCESSO MANUAL)

0 PUBLICACAO DE RESULTADO 

0 PLANILHA DE ORQAMENTO (MAPA DE COTAQOES)

□ NOTA JUSTIFICATIVA DE FALTAS 

I NOTA JUSTIFICATIVA DE UNICO FORNECEDOR (CASO NECESSARIO) 

Q NOTA JUSTIFICATIVA DE FORNECEDOR EXCLUSIVO

Cl-Yf^^'.CACA^ Qc C-iAp-U.SA

(1.2.3,4,5)

(2.5.6)

(1.2,3,5,6)

(6)

(1.2,3,6)

(5)

OUTRAS JUSTIFICATIVAS(1,2,3,4,5,6)

[0RELATORIO DE RESUMO DE VISUALIZAQOES E RESPOSTAS (OU RELATORIO DE 
ENTREGA DE E-MAILS PARA OS DESTINATARIOS)

RELATORIO GERAL DO PDC

□ CARTA DE EXCLUSIVIDADE

) ORQAMENTO DO FORNECEDOR

0 COPIA DO CONTRATO

3 PUBLICAQAO DO EDITAL (PUBLICAQAO 
ACIMA DE 100MIL REAIS)

] RELATORIO DE NECESSIDADE DE COMPRA (PEDIDO SPDATA)

0 SOLICITAQAO DE PRODUTO/SERVIQO

CERTIDOES NEGATIVAS:

• " FEDERAL 0 ESTADUAL DE GOIAS 0 MUNICIPAL 0FpTS QfRABALHISTA

Diego/vilela
• <^<nsli!il!o (ie 
tgffpeMo B

(1.2,3.6)

d.2,3)

(5)

(3,5,6)

%

(1,3.6) NO DIARIO OFICIAL E O POPULAR PARA COMPRAS

(1,2,3,4,5)

(6.2)

(1.2,3,4.5,6)

\
/0<2 .^0 * <'imnoi2flQSo'\y^____

Responsavel pela conferencia 

Legenda:
Coordenador de compras

I 1 - Compra SPDATA (Programada) 2 - Emergencial
; 4 - Compra por Contrato 

6 - Compra Servipo
3 - Pedido de Faltas
5 - Exclusividade



t

«*
/

iI *AUTORIZAQAO DE FORNECIMENTO !HMI sis TD(..W#®ISDCM5CM3rO
Institute! dp Gestao t Humanitacao - IGH

Umdadc HMI ______________________
indetettv AV- PEIilMETRAl S/N QD 37 LI 74 SI 101

CNPI 11.858.570/0002-14 ___________ ___
Bairro SETOR COIMBRA___________ _______

Cidade- GOIANIA___________________________
Data funda^.lo 16/04/2010 ......................

CEP: 74.530-020 
_ Estado: GOlAS

____ clelone: (62) 3956-2910(62) 3956-2911

Data: 18/02/2020_________________________ ____________
Eornecedor EXECUTIVA COM OE MAQ E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTD

CNPJ 14.729.826/000109
Telefono (71) 2104-6824 / (71) 99227-2748___________________

Pessoa contalo: MAY ANNA_______________________________________
Condicao paRamcnto: MENSAL____ _______________

Pedido: PEDIDO 002.20 DIRETORIA G6RAL - GERENCIAMENTO DE SERVIQO DE IMPRESSED DE Td CQNTRATO 12 MESES 
PubltcacSo: 20200901S003HMI

r Valor (RS)Item Destii$ao Quantidadc
Valor Unit. I~ Valor Total.

Corttrj|^;4o dc ernprew pn* fef«nti*menu> de de impirtiio dc «i

tRAfJOUtA LlVit! JUS 
tPANUIMAirvUC |RS

1 HAWOUIA ;•)&« IO/STO '0-* PACifiA. o.w;0.04: *5
2 ,'RANOUtA COlCfl liLfiTO POtf P-VOINA) 0.400.40 RS

RSAXAFIKA SCANNIR f4»).CC200.00 RSl
CONTRATO 12 MESES

Total 1 RS 600,44

No rodape da notafiscal dcver3 informar: Unidade HMI/IGH - 9? Termo Aditivo ao Contrato de Gestao n* 131/2012-SES/GO.

P1DERECO DE ENTREGA: HOSPITAL MATERNO INFANTIt |RUA R7 C/ AV PERIMETRAl - SETOR COIMBRA Goianin/GO CEP: 74.530-020)
r Z3AprovacJo

OBS: A nota deveri ser entregue ao Gestor Operational. Enviar junto as S CN0s> Federal) Estadual>Municipal> FGTS> Trabalhista. Todas deve consta 
negativa.

Atcncao!!

Em decorrencia da obrigatoriedade de entrega da EFO-REINF a Receita Federal, atraves da qual o Fisco acompanhara os eventos informados com data de 
emissao diferente do mes corrente e exigira, nestes casos, o recolhimento de impostos com multa e juros, solicitamos o seu apoio e cotaboracao para que 
todas as notas de prestacao de servico sejam EMITIDAS ATE O 1SS DIA DE CADA m£s, para que tenhamos tempo habil para analise e processamento das 
informa{6es.

Notas fiscals emitidas apos o periodo citado nao serao aceitas, pois poderSaiinplicar o pa 
pela falta de tempo habil na sua analise e processamento.

\
ento de multa e juros ao IGH, conforme mencionada acima,

/
\I r4J- U'A ^K ,•?

Compr.idor Coordenador de Supnmentos Gestor da Unidade

■Diego Vileia
Institute <le 
Gestao e 
HumnniTacAn
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Resultado Processo Seletivo para Aquisi(ao de Bens, Materials e Servifos 
N»20200901S003HMI

O InsMu'.o de Geslao e Humaniza;ao - IGH, enlidade de direilo privado e sem (ins lucralivos. ciassilicado oomo Organizapao Social, vem 
lornar publico o resultado do Processo Seletivo de Compras, com a linalidade de adquinr bens, materials, serviqos e'ou medicamentos para 
o HMI - Hospital Materno Infantil, com encerepo a Av. Porimctral, s/n. Qd. 37, Lt. 14, sala 01, Setor Coimbra, Gciama'GO. CEP: 74.530- 
020.

Objeto: Servipos
| QTDc [ R$ UNIT | RS SUB TOTaTFORNECEDOR PROOUTO

Contratatao de empresa para gerendamento de impressao deTI (contrato 12 meses)

FRANQUIA
LIVRE

FRANQUIA P8B (CUSTO POR PAGINAI RS RS0.042 0.042EXECUTIVA COM DE MAQ 
E EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITORIO LTD
FRANQUIA

LIVRE
FRANQUIA COLOR (CUSTO PO PAGINA RS 0.40 RS 0,40

TAXAFIXA SCANNER 3 RS 200.00 RS 600.00
TOTAL: RS 600.44



»

NOTA EXPLICAT1VA

Informamos que foi realizada a contrataqao da empresa EXECUTIVA COM DE MAQ 

E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTD, em atendimento a Solicitafao de Servigo 

nQ 002/2020 D1RETORIA GERAL, para gerenciamento de service de impressao de T.I, no 

valor niensal de iniciais R$ 600,44 (Seiscentos reals e quarenta e quatro centavos), 

sendo o valor final calculado de acordo com a demanda, seguindo os valores descritos no 

mapa de apura^ao contido nestes autos e na proposta apresentada pela empresa 

EXECUTIVA.

Vale destacar que a empresa D1GIMAK teve sua proposta inabilitada pelo setor de TI 

neste certame devido ser a empresa atualmente contratada e nao estar apresentando urn 

servi^o de qualidade, com demora no atendimento dos chamados, alem de ter urn parque 

de equipamentos muito diversificado, dificultando o trabalho do referido setor, bem como 

na reposicao de pe^as.

De acordo com os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiencia, principios gerais da licitafao constantes no Regulamento de Compras, 

ressaltamos que houve a publicidade no site do IGH, sob o ns 20200901S003HM1, porem 

obtivemos somente apenas 2 orfamentos.

i y

Dfego Vilela

t yjoA'k -of \,
igh InstiUilo de 

Guslari £
* •• .. !•.-Ii\\\UL

Comprador Coordenador de Compras



HOSPITAL ESTADUALMATEWKHNFANTll
DR. JURANDIR 00 NASCIMENTQ

m

C.l n° 08/2020 Tl - HEMNSL/IGH

Goiania, 10 de fevereiro de 2020.

De: Tecnologia da lnforma?ao 
Para: Setor de Compras - ERG

Prezados

A par de cumprimentos, venho por meio desta informar que diante do processo de cotagao de 
empresas para a Gestao de Impressao - Outsourcing, no HMI, opto pela empresa EXECUTIVA, 
pois a mesma tern se destacado na assistencia a outras unidades do IGH, alem de nos oferecer 
a substituigao de todos os ativos por equipamentos novos, Sistema de gestao de impressoes e a 
inclusao de tecnico especializado para a assistencia preventiva e corretiva dos equipamentos.

Atualmente a empresa que nos fornece este service para o HMI e a DIGIMAK, no entanto a 
mesma nao tern apresentado um servi^o de qualidade, com a demora no atendimento dos 
chamados, alem de ter um parque de equipamentos muito diversificado, que dificulta o trabalho 
de nossos analistas e demora na reposi^ao de pe?as e principalmente equipamentos velhos e 
com problemas recorrentes.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposifao para quaisquer esdarecimentos necessarios.

MauricicXjle/Mneida Giesta 
Gerente de TI

Setor de Tecnologia da Informagao



SES

COMUNICACAO INTERNA N2 005/2020

Goiania, 07 de fevereiro de 2020.

De: Departamento de Compras - IGH 
Para: T.l - HMI

Analise Tecnica - Pedido 002.20 DIRETORIA GERAL - Gerenciamento de servifo de
impressao de T.l.

Encaminhamos os autos a esta Diretoria Geral, para analise tecnica das propostas 
apresentadas neste processo de compras e alimentada no mapa de apura?ao.

Favor informar se as propostas atendem ou nao atendem tecnicamente as 
necessidades da Instituigao.

Devera ser informado a razao tecnica para os casos de inabilitacao de proposta.

Sem mais.

Atenciosamente,

i\jsl
f?

f-UA.1 3i£ U'jJrA CV- ^ A A P S
Luiz Henrique Nunes de Barros 

Analista de Compras Pleno

O
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E-mail tie Inslltuto de Geslao e Humanizagao - Colagao Pedico 002.20 T.l HMI - Contratapao de Empresa para Gerenciamerlo de .09/01/2020

/gh instituto de 
Gestao e 
Humanlzagao

suprimentosS erg <suprimentos3.erg@igb.org.br>

Cotagao Pedido 002.20 T.l HMI - Contratagao de Empresa para Gerenciamento de 
Servigo de Impressao de T.l
1 mensagem

suprimentosS erg <suprimentos3.erg@igh.org.br>
Cco: MAYANNA@execuliva.net. CENTERPRINTR4@hotmail.com. mbm@mbmcopy.com.br, CONTATO@globocopiadoras.com.br. 
goiania@pluglocacaogo.com.br, cart.print@yahoo.com.br, allmax.comercio@gmail.com, contato@gpx7,com.br, 
comercial@iprintsolucoes.com.br, contato@aelite.com.br, televendas@copysystems.com.br

9 de Janeiro de 2020 12:24

Bom dia.

0 Instituto de Gestao e Humanizagao - IGH, torna publico para conhecimento dos interessados, que fara um Processo 
de Cotagao - Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento (HMI), atualmente sob gestao 
do Contratante em convenio com a Secretaria de Saude do Estado de Goias, conforme cspecificagoes constantes 
abaixo:

Solicito cotagao referente a contratagao de empresa para GERENCIAMENTO DE SERVING DE IMPRESSAO DE T.l 
(CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO:

CONTRATO 12 MESES

Descrever a forma e os dados para pagamento:

Cotacao sera encerrada dia 15/01/2020. Favor se atentar ao prazo de entreoa das cotacoes.

Favor realizar a cotagao para:

‘Faturar o pedido em nome do IGH/HOSPITAL ESTADUAL MATERNO INFANTIL DR. JURANDIR DO NASCIMENTO (HMI): 
INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO - IGH / CNPJ: 11.858.570/0002-14

END. AV. PERIMETRAL, S/N, QUADRA 37 LOTE 74 SETOR COIMBRA, GOIANIA/GO CEP: 74.530-026

As COTAQOES enviadas devem seguir as exigencias : em formato PDF com logo, contendo tambem o numero 
do CNPJ ou do CPF do emissor, enderego, vaiidade da proposta, condigao de pagamento, tipo de frete (cotar 
valores para frete incluso no preco dos produtos) e prazo de entrega ou da execugao dos servigos.

Atenciosamente,

r /gh Instituto de 
Gestao e 
Humanizagao

l uiz Henrique
Analista de Compras IGH-

23 *ue.-im»-tesZare S' 
\.(£2!39SC-2Sr-

GO Visvv.ijh.orgDr

TERMO DE REFERENCiA.pdf

https://mail.google.com/mail/u/0?il<=cda7825a1b&view=pl&search=all&permthid=thread-a%3Ar5235779196393995200%7Cmsg-a%3Ar-3236S95 1/2

mailto:suprimentos3.erg@igb.org.br
mailto:suprimentos3.erg@igh.org.br
mailto:MAYANNA@execuliva.net
mailto:CENTERPRINTR4@hotmail.com
mailto:mbm@mbmcopy.com.br
mailto:CONTATO@globocopiadoras.com.br
mailto:goiania@pluglocacaogo.com.br
mailto:cart.print@yahoo.com.br
mailto:allmax.comercio@gmail.com
mailto:comercial@iprintsolucoes.com.br
mailto:contato@aelite.com.br
mailto:televendas@copysystems.com.br
https://mail.google.com/mail/u/0?il%3c=cda7825a1b&view=pl&search=all&permthid=thread-a%3Ar5235779196393995200%7Cmsg-a%3Ar-3236S95
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que a empresa 
EXECUTIVA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO LTDA, com sede a Avenida Dom Joao VI, 89-A, bairro Brotas, 
Salvador-Bahia, inscrita no CNPJ numero 14.729.826/0001-09 e Inscrigao Estadual 
n° 02.077.617, vem cumprindo na Integra o “Contrato Administrative n° 066/2013" 
cujo objeto e a Locagao de maquinas copiadoras com inclusao de pegas, 
manutengao, toner" e demais suprimentos, Assistencia Tecnica com manutengao 
preventiva e corretiva dos equipamentos e Software de Gerenciamento de Copias e 
Impressao, conforme informagoes abaixo:

DADOS DO CONTRATO

DATA DO CONTRATO: 30.01.2013

VIGENCIA - 12 (DOZE) MESES com renovagao a cada perfodo de 12(doze) 
Meses, ate o limite estabelecido em lei

EQUIPAMENTOS
- 09Multifuncionais a Laser P&B (copiadora/impressora e scanner);
- 14 Multifuncional a Laser com capacidade de corregao de gabarito (prova)

QUALIDADE DOS SERVIQOS
satisfatoriamente todas as exigencies dessa empresa, nada tendo que desabone 
sua conduta, a qualidade dos produtos, pontualidade na entrega e sua Assistencia 
Tecnica.

Ate a presente data tem atendido

Candeias, 29 de abril de2015

ANA C A SILVA ALMEIDA
SECRETARlikl'iUjr/lCIPAL DE ADMINISTRAgAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS

V

10° Tabelionato de Nqtas - Salvador - ? 3 w
Tjbclid Hosemdry CwvaUlo Mun«r ; -rj 5 ra

) - 10-0,0 ~1,1'''1 ‘ J R n
A U T_Eiaif AiA_q

Con!ere com o bpginaj a rhim apresei.'ador| 
Saivador-PA. 22 de Ayo/fo rIe/2018^wW'f



'Mij ESTADO DA BAHIA 
l ASSEMBLE!A LEGISLATIVAigg

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins e a quern interessar possa, que a empresa EXECUTIVA 
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA. com sede 
a Avenida Dom Joao VI, 89-A, Brotas, Salvador-Bahia, CNPJ 14.729.826/0001-09, vem 
cumprindo na Integra o Contrato n° 01/2009, Pregao Presencial n° 052/2008, cujo 
objetivo e a Prestagao dos Servigos de Locagao de Impressora a Laser monocromatica, 
com a disponibilizacao de Olfuml tecnico residente. pertencente ao quadro da empresa, 
a j nd a com fornecimento de todo material de consumo (toner, cilindro. fusor, pelicula e 
demais itensL tudo isso sob a coordenagao do tecnico responsavel Sr. Icaro Vicente 
Medrado Junior, incluindo o fornecimento dos seguintes equipamentos:

DADOS DO CONTRATO:

PERIODO - De 24(vinte e quatro) meses podendo ser renovado ate o limite da Lei;

VALOR DA IMPRESSAO POR FOLHA - R$.0,0497

EQUIPAMENTOS:

- 200 (duzentas) impressoras a laser monocromatico, com capacidade minima de 
50.000 paginas/mes cada equipamento, gaveta de 500 folhas e fornecimento de 
software de contabilizagao, controle de cotas de impressao;

QUALIDADE DOS SERVIQOS - Ate a presente data tern atendido satisfatoriamente as 
exigencias desse orgao.

Selo de Autehticidade
THbotnl cfc do tl» Ba*.»

Salvador, .^.i.de...^4
74/352-2de 2013

i is/■h-w v- —L t .
r—i ■T r~ 
-- ■/■ y-Z-T

-
(carimbo e.assinatura do responsavel/emitente)

a:5
Sn uii-* i : OKtrTic

Si- -oh L>

Armando Velloso Viana Filho 
Diretor de Teaiot-jia da Inlorma^o 3<u 'liv l5sl

r. ^ u. aa frUi ccc

LU WUS;
3* 1 \i i
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EXECUTIVA fl4.729.32g/00dl
EXECUTIVA COM. DcMAQUim t 

EQummos p/Escmms im

.t

Salvador, 06 de fevereiro de 2020. A. Oom Joao VI, n« 89 A 
Brotas ■ CEP. 40.290-000 

Salvador - BA.

j

IGH-lnstituto de Gestao e Humanizagao
A/C: Sr. Mauricio de Almeida Giesta (Gerente de Tl)
Salvador - Bahia

EXECUTIVA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA,CNPJ:14.729.826/0001-09, com sede 
nesta capital sito a Av. Dorn Joao VI, 89, bairro Brotas, na condifao de concession^ria autorizada das marcas Kyocera, Konica 
Minolta, Okidata e Canon para o Estado da Bahia, vem fundamentado no diagnostico de suas necessidades analisadas em vistoria 
anterior, apresentar proposta de loca?ao de equipamentos de impressao, copia e digitaliza^ao, equipamentos novos, de primeiro 
uso e ultima geragao, incluindo manutenfSo e assistencia tecnica.

REFERENTE: PROJETO DE OUTSOURCING DE IMPRESSAO - MOS:-i i A:. MATER NO INFANT!'.. GOIANIA/ERG

REQUISITOS TECNICOS DOS EQUIPAMENTOS E PRECIFICACAO:

ITEM 1 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL P&B

31 (trinta e uma) MULTIFUNCIONAIS (COPIADORA/IMPRESSORA e SCANNER COLORIDO)_MARCA KYOCERA - MOD M-2040DN/L.

Fun?6es de: Copiadora digital, impressora a laser monocromatica 
e digitalizagao (scanner) colorido;

® Velocidade de 40 pilginas por minuto para impressao e copia A-4;
Ta ♦ Alimentador automatico de originals;
Kj • Recurso integrado de impressao em rede (Ethernet 10/1001000 Base 
® TX) e interface USB 2.0;
S® • Memdria padrao de S12MB RAM expansive! ate 1536MB;

• ResolugSo de 1200 x 1200 dpi;
• Processador de SOOMhz;
• Compatibllidade com Windows 2000 Vista. Mac.0S9.1. Linux / DOS 
« Emulagao PCL6 e BR PostScripts;
• Impressao duplex (frente e verso automatico);
° AmpliagSo/redugao e Zoom de 25% atd 400%;
• Bandeja de papel de 250 folhas e bandeja by-pass de 50 folhas;
• Ciclo mensal para 80.000 paginas;
« ImpressSo e copia nos tamanhos A-4, A-5, Oficio e Carta;
• Capacidade de digitalizagao em rede;
• Modo fax com capacidade de 33.6Kbps - Super. G-3/Opcional;

m
3 • ~

r.s I
I

_
sgKyDCEna konica Minolta cation OKRTATA t Av Dom JoAo Vl- B9'A Brotas. Salvador BA 

| 71 2104 6800 | www.exectjliva.net

A'

i

http://www.exectjliva.net


-EXECUTIVA
ITEM 2- IMPRESSORA COLOR1DA

01 (uma) IMPRESSORA A LASER COLORIDA MARCA KYOCERA MODELO P-5026CDN

Eunices de impressora a laser colorida;
• Alta velocidade de 26ppm colorida e 26ppm monocromatica;
• Resolu?ao de 1200X1200 dpi;
• Memdria de 512MB padrSo;

3 o Processador de SOOMhz;
• Cido mensal para 65.000 pdginas;
• Bandeja de papel de 500 folhas e by-pass de 150 folhas;
« Gramatura de 60 ate 220g/mJ
• ImpressSo duplex (frente e verso automatico);
® Formates de papel A-4, A-5, Oficio e Carta;
• Linguagem de impressao PCS (PCL5e/PLCXL) e PostScripts;
• Interface Ethernet 10/100/1000 Base IX e USB 2.0 de alta velocidade;
• Driver para sistema operacional ME Windows 98/Nr/2000/XP e Linux;

*

ITEM 3- IMPRESSORA SIMPLES P&B

SO(trinta) IMPRESSORAS A LASER MONOCROMATICA KYOCERA MODELO P-3045DN

» Fun^ao de impressora a laser monocromatica.
• Velocidade de 47 paginas por minuto Carta e 45ppm A-4;
• Resolupao de impressSo de 1200x1200 dpi;
■> Processador de alta velocidade de 1200Mhz;
• Memoria padrao de 512MB;
• Impressao confidencial com 100 senhas de usuario:
• lmpress3o duplex automatico padrao;
• Painel de controle com visor LCD de 5 linhas c/teclado numerico;
■> Bandeja de papel para 500 folhas e by-pass de 100 folhas;
® Formatos de papel A-4, A-5, Carta e Oficio;
• Emulacao PCL 6 PCLSe e PS3 (PostScript nivel 3);
• Ciclo Mensal mlnimo de 200.000 paginas;
• Placa de rede Ethernet 10/100/1000 Base TX e interface USB 2.0;
• Driver para sistema operacional Windows XP/Vista e 2003 e Linux;

• Protocolos compativeis HTTP, TCP/IP, IPX/SPX, Apple Talk, NetBEUI;
• Software Kyocera Net Viewer para controle de impressao por usuario



-EXECUTIVA

ITEM 4- SCANNER PE MESA

03 (tres) SCANNER MARCA CANON - MOD DR-C240

scanner colorido:
^ Velocidade de 45 ppm no tamanho A4;
S Ciclo diario de trabalho para 4.000 paginas;

AlimentapSo Automatica Frente e Verso;
^ Interface USB 2.0 de alta velocidade 
v" Capacidade para Alimentacao de Papel 600 folhas; 

Prospecto em ANEXO.

PROPOSTA DE PRECO:

Prego
Total

Prego
UnitEQUIPAMENTO/SERVI^OITEM QTD
R$ RS

1-lmpressora Multifuncional P&B
M-2040DN/L 31

2-lmpressora Colorida A4
P-5026CDN 01

3-lmpressora Simples P&B
P-3045DN 30

4-Scanner de Mesa R$200,00 R$600,00DR-C240 03

PRINYACCOUNT+PRINT 
AUDIT IDM

5-Software de Gerenciamento 01

Impressao/cdpia P&B A4 Franquia Mensal 
LIVRE

Impressao por pagina Preto e Branco A4
R$0,042

Impressao/cdpia COR A4 Franquia Mensal 
LIVRE

Impressao por pdgina Colorida A4
R$0,40

Transformadores Transformador/Tensao 220 65

= Valor Total Mensal: R$600,00 (Seiscentos reais) +Quantidade de Impressoes/copias P&B X 050,042 e 
Quantidade de Impressoes/copias COR X R$0,40.

• Franquia Mensal Uvre, nao ha mfnimo de paginas Impressas/copiadas.

UtCLAKA(,AU:

Declaramos de que os pregos contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, frete e outros necessaries ao cumprimento 
integral do objeto deste TERMO DE REFER§NCIA-COTACAO PEDIDO 002.20 TI-HMI-Contratag3o de Empresa para gerenciamento 
de Servigos de Impressao de T.l e que atendemos todas as disposigoes Gerais.

rgKHDCERa QkonicaMINOLTA :canon OKJOflA |
...; v.'mk



IgjgCECUTlVA

OUTRAS CONDICflES:

PERIODO DE LOCA^AO: De 12 (dore meses).

PRAZO DE ENTREGA/INSTALACAO: De imediato ou ate 15(quinze) dias.

MANUTENCAO: Services manutencao preventive e corretiva. 
incluido insumos, pecas, exceto papel.

Prdpria e Permanente com atendimento on
site de ate 24:00 horas.

ASSISTENCIA TECNICA:

Softwares de Gerenciamento de Impressao 
e copias Print Account e Print Audit IDM.

SOFTWARES:

30 (trinta dias).VALIDADE DA PROPOSTA:

CONDICOES DE PAGAMENTO: Conforme Termo de Referencia.

Na certeza de sua boa acolhida, desde ja nos colocamos ao seu inteiro dispor.

Atenciosamente,

K , A

Cohsultora Comefcial Sgfiior..
Tel (71) 2194^00/9?27.274V~-----



Transforme o 

modo como 

sua empresa 

trabalha!

Proposta
comerciai.
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Equipamentos 
de ultima geracao 
com recursos 
especificos para 
otimizapao 
do seu workflow

Solupoes 
personalizadas 
para necessidade 
real de cada cliente

Fornecimento 
de pepas e 
equipamentos 
de backup para 

i n3o deixar 
a operacSo 
parada

Fornecimento de 
suprimentos de 
forma pro-ativa

I ©© Equipe tecnica
especializada,
disponivel
para eventuais
manutenpoes
corretivas e
preventivas

Software de 
gerenciamento 
para relatonos 
de impressao, 
cbpias e scanner 
( + seguranpa )

Gusto fixo 
por pagina 
Impressa 
em formato 
de relatorio

Economia por 
nac aplicar o 
seu capital em 
equipamentos 
sofre alta 
depreciapao 
apds 1 ano 
de uso.

em tempo
real

<§>
Equipamentos 
sempre com 
excelente 
qualidade 
de impressao.

Foque seu 
tempo no 
segmento da 
sua empresa 
Deixe que 
cuidemos da 
sua impressao

ftjigimak
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v. J O nicVision e uma ferramenta 

de software projetada para 

tornar transparent© ao usudrio 

final, as interagoes e intervengoes 

ocorridas no equipamentos 

disponibilizados atraves do 

Outsourcing de impressdo.

“O
c)

NOIUTORAHEHTO E CAPTURA DE CON! AD0HE5

Software de bilhetagem de impressdo;

Solupoes para rede educacional, com ERP e 

corregdo de proves

Desenvolvimento de solugoes para area de 

impressdo (Software e script).

ffjigimak
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A/C: IGH-HUAPA

Segue abaixo, uma proposta baseada em nossa conversa, 
de acordo com a necessidade da sua empresa.

Se for preciso realizar ajustes, por favor nos informe. 

Estamos a disposigao para melhor atender a sua demanda.

VALORES

CUSTO pAGINA A4 
EXCEDENE

CUSTO MENSAL FIXO DENTRO DA 
FRANQUIACUSTO PAGINA A4DESCRICAO FRANQUIA GLOBAL

R$ 0,04 FRANQUIA LIVREFRANQUIA P&B

R$ 0,40 FRANQUIA LIVREFRANQUIA COLOR

TAXA FIXA SCANNER RS 200.00 01 UNID RS 200.00

R$ 200,00TOTAL MENSAL

EQUIPAMENTOS
:TEMPO

CONTRATO
QUANT. DE EQUIP MARCA EQUIPAMENTO TIPO DEPARTAMENTOS

01 BROTHER ADS 2200 SCANNER

IMPRESSORA
COLOR

01 RICOH SPC430
U

12MESES
34 BROTHER HL 6402 IMPRESSORA

\-
GRANDE

FORMATO
06 RICOH SP 5210 ILHA DE IMPRESSAO

PROJETO INCLUI:

CURSO PARA OPERADORES;
ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA;
MANUTENQAO PREVENTIVA;
MANUTENgAO CORRETIVA;
REPOSIQAO DE PE^AS;
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS EXCETO PAPEL
PRAZO MAXIMO DE ATENDIMENTO DE 04 A 08 HORAS/UTEIS; DEMAIS LOCALIDADES FORA DE GOIANIA DE 08 A 12 
HORAS/UTEIS.
PRAZO DO INfCIO DA INSTALAQAO: 20 DIAS APOS ACEITE E APROVACAO CADASTRAL.
SOFTWARE NICVISION DE MONITORAMENTO;
EQUIPAMENTOS NOVOS

fHigimBk
Validade da proposta : 90 dias.



Processo Seletivo para Aquisigao de Bens, Materials e Servifos 
N® 20200901S003HMI

0 Institute de Gestao e Humanizagao - IGH, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, dassificado como 
Organizagao Social, vem tornar publico a realizagao do Processo Seletivo de Compras, com a finalidade de 
adquirir bens, materiais e/ou medicamentos para o HMI - Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do 
Nascimento, com enderego a Av. Perimetral, s/n, Quadra. 37, Lote 14, Setor Coimbra, Goiania/GO, CEP: 74.530- 
020.
Objeto: Servigo
Data de Inicio do recebimento das propostas: 09/01/2020 
Data Final do recebimento das propostas: 15/01/2020

O detalhamento do objeto, com suas especificagoes, quantidades, volumes e outros, poderao ser encontrados na 
plataforma eletronica www.bionexo.com.br. Nao possuindo cadastro ativo no portal supracitado, o 
detalhamento do objeto devera ser solicitado no enderego de e-mail: compras.go(S>igh.org.br, o orgamento 
podera ser encaminhado pessoalmente ou via e-mail contendo as seguintes informagoes: CNPJ, nome comercial, 
enderego, descrigao dos itens respondidos, valor unitario, valor total, prazo de entrega, condigoes de pagamento, 
prazo de validade da proposta. Em tempo, informamos que se encontra disponfvel fisicamente o detalhamento 
do edital no seguinte enderego: Av. Perimetral, 1650, Qd. 37 Lt. 64, Setor Coimbra, Goiania/GO, CEP: 74530-026. 
O resultado sera publicado em ate 3 (tres) dias uteis apos o recebimento das propostas.

DESCRIgAO DO SERVICO QTD.

CONTRATAgAO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO DE SERVIgO DE IMPRESSAO DE T.l 1

http://www.bionexo.com.br
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SES
HOffTTAl ESTADUAL MATERNO-WFANTH 
DR. JUfiANOiR DO HASOMENTO m

C.l n° 07/2019 TI-HMI/IGH

Goiania, 12 da dezembro de 2019.

De: Tecnologia da Informagao 
Para: Setor de Compras - ERG

Prezados

A par de cumprimentos, venho por meio desta solicitar cotagao de empresa especializada em 
Servigos de Gerenciamento de Servigo de Impressao (Outsourcing) de Tl.

Atualmente a empresa que nos fornece estes servigos para o HUAPA e a OFFICE SOLU^OES & 
SERVIGOS DIGITAIS LIDA - DIGiMAK, no entanto durante o processo que nos tern atendido 
estamos com diversos problemas com relagao ao atendimento e aos equipamentos que foram 
disponibilizados.

Ja foi solicitado as corregoes e as mesmas sempre acontecem com grande demora e temos tido 
diversos casos de recorrencia do mesmo problema.

Diante desta falta de resolubilidade, que afeta a toda unidade e gera desgaste a nossa Tl, 
gerando trabalhos que deveriam ser solucionados pela empresa contratada, solicito a 
contratagao de novo fornecedor.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposigao para quaisquer esdarecimentos 
necessaries.

Matincia d eida Giesta

Ger mte de Tl
Setor de Tecnologia da Informagao

Fone: 0800-643 3700 j Email: ouvidoria@saude.go.gov.br
Rua R-7 s/n°, Setor Coimbra • Goiania - Goias - CEP: 74.125-120

mailto:ouvidoria@saude.go.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

1. DESCRigAO DO OBJETO:

Contratagao de empresa especializada na prestagao de servigos de 
reprografia com locagao de impressoras e scanners.

Servigo tecnico preventive e corretivo dos equipamentos com 
fornecimento de suprimentos, pegas e demais componentes.

A franquia deve ser livre ou seja nao ha o limite minimo de paginas 
impressas, e equipamentos de digitalizagao.

Disponibilizagao de central para abertura e acompanhamento dos 
chamados tecnicos.

Fornecimento de software de gerenciamento dos servigos de 
reprografia, com: monitoramento, cotas, por setor e por usuario de copias e 
impressoes em rede.

Disposigao e quantitative de equipamentos conforme necessidade atual:

Item Descrigao Und. Qtd.
1 Impressora Multifuncional P&B Und 31
2 Impressora Colorida Und 01
3 Impressora simples P&B Und 30

Scanners de mesa4 Und 03
5 Software de gerenciamento Unid 01

2. REQUISITOS MINIMOS DOS EQUIPAMENTOS
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Impressora Multifuncional P&B:

Fungdes de: Copiadora digital, impressora a laser monocromatica 
e digitaliza^ao (scanner) colorido;
• Velocidade de 40 paginas por minuto para impressao e copia A-4;
• Alimentador automStico de originais;
• Recurso integrado de impressao em rede (Ethernet 10/1001000 Base 
TX) e interface USB 2.0;
• Memoria padr§o de 512MB RAM expansive! ate 1536MB;
• Resolute de 1200 x 1200 dpi;
• Processador de SOOMhz;
• Compatibilidade com Windows 2000 Vista, MacOS9.1, Linux / DOS
• Emula?3o PCL6 e BR PostScripts;
• Impressao duplex (frente e verso automatico);
• Amplia^So/redugao e Zoom de 25% at4 400%;
• Bandeja de papel de 250 folhas e bandeja by-pass de 50 folhas;
• Ciclo mensal para 80.000 paginas;
• impress3o e copia nos tamanhos A-4, A-5, Oficio e Carta;
• Capacidade de digitaliza?ao em rede;
• Modo fax com capacidade de 33.6Kbps - Super. G-3/Opcional;

Impressora simples P&B:

• Funfao de impressora a laser monocromatica.
• Velocidade de 47 paginas por minuto Carta e 45ppm A-4;
• Resolu?ao de impressao de 1200x1200 dpi;
• Processador de alta velocidade de 1200Mhz;
• Memdria padrao de 512MB;
• impressao confidencial com 100 senhas de usuario:
• Impressao duplex automatico padrao;
• Painel de controle com visor LCD de 5 linhas c/teclado numerico;
• Bandeja de papel para 500 folhas e by-pass de 100 folhas;
• Formates de papel A-4, A-5, Carta e Oficio;
• Emulagao PCL 6 PCL5e e PS3 (PostScript nfvel 3);
• Ciclo Mensal minirno de 200.000 paginas;
• Placa de rede Ethernet 10/100/1000 Base TX e interface USB 2.0;
• Driver para sistema operaclonal Windows XP/Vista e 2003 e Linux;

' Protocolos compatfveis HTTP, TCP/IP, IPX/SPX, Apple Talk, NetBEUI;
■ Software Kyocera Net Viewer para controle de impressao por usuario

Impressora Colorida:
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Fun$6es de impressora a laser colorida;
• Alta velocidade de 26ppm colorida e 26ppm monocromatica;
• Resolugao de 1200X1200 dpi;
• Memoria de 512MB padrao;
• Processador de SOOMhz;
• Ciclo mensal para 65.000 paginas;
• Bandeja de papel de 500 folhas e by-pass de 150 folhas;
• Gramatura de 60 at6 220g/mJ
• Impressao duplex (frente e verso automatico);
• Formates de papel A-4, A-5, Oficio e Carta;
• Linguagem de impressao PC6 (PCl5e/PLCXL) e PostScripts;
• Interface Ethernet 10/100/1000 Base IX e USB 2.0 de alta velocidade;
• Driver para sistema operacional ME Windows 98/NT/2000/XP e Linux;

Scanner de Mesa

Sistemas operacionais suportados: Windows® 8/8.1 (32-bit/64-bit), Windows® 7 (32-bit/64-bit), 
Windows Vista® (32-bit/64-bit), Windows Server® 2012 R2 (64-bit), Windows Server® 2012 (64- 
bit), Windows Server® 2008 R2 (64-bit), Windows Server® 2008 (32-bit/64-bit)
Tipo de scanner: DF (alimentador automatico de documentos)
Modes de digitalizapao: Simplex / Duplex, Cor / Escala de cinza / Monocromatico 
Tipo de sensor de imagens: 2 sensores de CMOS-CIS de unica linha (1 na frente, 1 no verso 
Tamanho do documento: Maximo: Retrato A4 (210 x 297 mm) ou papel oficio (8.5 x 14 pol.) ou 
8.5 x 34 pol. (215,9 x 863.6 milimetros) (digitalizagao de uma pagma longa- 3.048 mm (120 
pol.))Minimo: Retrato A8 /Paisacem (52 x 74 mm)
Peso do papel (Espessura): 50 a 209 g/m2 (0,06 a 0,26 mm) Tamanho A8 127 a 209 g/m2 
(0,15 a 0,26 mm)// Compativel com o tipo 1 ID ISO7810 (0,76 mm ou menos, cartoes de plastico 
em relevo com espessura total de 1,24 mm ou menos)
Velocidade de digitalizagao(Retrato A4): Simplex: 20 ppm (200/300 dpi). Duplex: 40 ipm (200/300
dpi)
Capacidade da bandeja de entrada de papel (Paisagem A4): 50 folhas (A4: 80 g/m2 ou 20 lb 
Volume di^rio previsto: 3.000 folhas/dia 
Resolupao optica: 600 dp
Formato de saida: Cor: 24 bits, Escala de cinza: 8 bits, Monocromatico: (1 bit)
Funpoes de processamento de imagens eteepao automatica de cores. Detecpao automatica do 
tamanho da pagina, Distorpao, Multi imagem. Remopao de paginas em branco, Difusao de erro. 
Filtro de cores (R, G, B. Saturapao), ^nfase de imagem. DTC avanpado.sRGB, Meio-tom. 
Suavizacao. Imagem dividida, Redupao de riscas verticals, Endossador digital, Reparo da 
margem, Limite dinamico (iDTC)
Detecpao de alimentapao multipla Sim (Padrao) sensor ultra-sonico de detecpao de alimentapao 
multipla
Digitalizapao de pagina longa: 3.048 mm (120 pol.)

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAQAO:
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O servigo de reprografia e digitalizagao e essencial dentro da unidade. 
Sao armazenadas informagoes fisicas e digitais para prontuarios medicos, 
documentagoes judiciais e extrajudiciais, entre outros.

O controle do parque de impressoes e realizado dentro do avango 
tecnologico de cada setor da unidade, atendendo a expectativa de cada gestor.

Com o parque de equipamentos, a introdugao do servigo de digitalizagao 
dos documentos sera mais eficaz. Identificando os processes que possam se 
beneficiar de forma hibrida (papel/eletronicos).

Ajudar na implementagao de novos procedimentos para melhorar a 
eficiencia dos processos de negocio da unidade, criando fluxos mais amigaveis. 
Contribuindo assim para evolugao da implementagao do Prontuario Eletronico 
Digital - PEP.

4. DESCRIQAO DETALHADA DOS SERVIQOS:

O presente termo de referenda tern como objeto a contratagao de 
empresa especializada na prestagao de servigos locagao de impressoras e 
scanners.

A manutengao e entendida como o conjunto de atividades tecnico- 
administrativas, de natureza preventiva e corretiva, com vistas a preservagao da 
vida util, sem perda das caracteristicas, integridade fisica, rendimento e ponto 
otimo de operagao dos equipamentos, instalagoes, sistemas ou suas partes.

Considera-se preventiva aquela que visa manter os equipamentos 
dentro das condigoes normais de utilizagao, visando reduzir as possibilidades de 
interrupgao dos servigos.

Os servigos de manutengao preventiva deverao ser acompanhados em 
tempo real, mantendo o historico por equipamento, e comunicando a unidade 
mensalmente sobre o servigo prestado.

A manutengao corretiva consiste em substituir pegas ou componentes 
que se desgastaram ou falharam e que levaram o equipamento a uma parada, 
porfalha/pane em urn ou mais componentes.

O fornecimento e aplicagao de materiais de reposigao (pegas e tonners) 
bem como as despesas relatives a instalagao de pegas decorrentes da prestagao
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dos servigos de manutengao corretiva, estao incluidos no valor total desta 

contratagao.

Compreende-se como manutengao corretiva, entre outros, os servigos 
de reparos para eliminar defeitos tecnicos e/ou decorrentes do uso normal, 
incluida a substituigao de pegas gastas ou inajustaveis porventura necessarias, 
visando restabelecer o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos.

A substituigao de pegas e componentes, apenas sera efetuada mediante 
aprovagao por parte da Contratante.

Os equipamentos/softwares objeto deste termo de referenda sao:

Und. Qtd.Item Descrigao

Und 31Impressora Multifuncional P&B1
Und 012 Impressora Colorida

Und 303 Impressora simples P&B

Scanners de mesa Und 034

5 Software de gerenciamento Unid 01

Devera ser observado o horario compreendido entre as 08h00min e 
18h00min para realizar as manutengoes preventivas, de segunda a sexta-feira.

Os servigos de manutengao preventiva e corretiva, sempre que possivel, 
deverao serdesenvolvidos no periodo indicado no item anterior. Entretanto, caso 
a natureza do servigo a ser executado possa causar interrupgdes no 
funcionamento dos sistemas, ou possa causar qualquer problema ao normal 
funcionamento do HMI, os servigos deverao ser programados para outros 
horarios e dias, de forma a nao gerar pagamento de boras extras e adicional 
noturno, sendo compensadas as boras excedentes dentro do mes ou, na 
impossibilidade, no mes subsequente, obedecidas as condigoes da convengao 
coletiva de trabalho da categoria.

No caso de impossibilidade de identificagao do defeito tecnico no local, 
a CONTRATADA podera remover o equipamento, devendo o Relatorio 
Circunstanciado serapresentado no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) boras, 
a contar do comparecimento ao local. Deixando outro equipamento equivalente 
no local como backup.
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Todo equipamento, componente ou pega que necessitar ser removido 
para conserto necessitara de previa autorizagao do gestor do contrato ou pelo 
responsavel pelo setor de Tecnologia da Informagao As despesas com a 
retirada, remessa, devolugao e a posterior reinstalagao correrao por conta da 
CONTRATADA.

Envio mensal de relatorios das condigoes fisicas e de capacidade dos 
Servidores, Nobreaks e condigoes de capacidade e criticidade dos servidores 
virtualizados e servigos em funcionamento no Servidor ffsico.

A CONTRATADA devera seguir rigorosamente o escopo de manutengao 
preventiva conforme especificado nos manuais dos equipamentos, utilizando 
somente pegas e softwares originais.

5. DA QUALIFICAQAO TECNICA DA LICITANTE:

Os licitantes participantes deverao apresentar Atestado de Capacidade 
Tecnica emitido por orgao publico ou empresa privada, comprovando que ja 
executou servigos similares com o objeto.

Devera ser realizada visita tecnica pela licitante para que, atraves de seu 
representante legal, tome conhecimento de todas as informagoes e condigoes 
locais para o cumprimento das obrigagoes objeto da licitagao.

A visita tecnica de que trata o item anterior devera ser realizada ate o dia 
anterior a data do certame.

O responsavel pela unidade hospitalar fornecera comprovagao, atraves 
de declaragao (Atestado de Visita Tecnica), para fins de participagao 
licitagao, informando que a licitante realizou a vistoria no local.

nesta

6. DO CONTRATO

O prazo de vigencia do contrato sera de 12 (doze) meses a contar da 
sua assinatura, prorrogaveis por iguais e sucessiveis periodos

7. DA AVALIAQAO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIQOS:
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A empresa obrigar-se-a a entregar os servigos estritamente de acordo 
com as especificagoes constantes neste Termo de Referencia, 
responsabilizando-se por refazer total ou parcialmente, na hipotese de se 
constatar defeitos na execugao ou estiver em desacordo com as especificagoes 
adotadas. O fiscal do contrato a ser designado, deve. neste caso, comunicar 
formalmente a Gerencia Operacional, quaisquer ocorrencias quanto a execugao 
dos servigos, para anotagao nos registros e adogao das medidas cabiveis.

O objeto deste termo de referencia devera ser executado no Hospital 
Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI, situado a Rua R-7, 
s/n, setor Oeste, Goiania - GO, CEP: 74.125-090.

8. DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA obrigar-se-a:

Executar o objeto de acordo com as condigoes, especificagoes e 
quantitavos estipulados neste termo de referencia.

Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de
Referencia.

Responder por todas as despesas referentes as obrigagoes decorrentes 
do direito de propriedade intelectual, trabalhistas, tributarias, previdenciarias, 
fiscais e de acidentes de trabalho no ambiente do HMI.

Responder, objetivamente, por todos e quaisquer danos pessoais e 
materiais causados por seus empregados ou prepostos nas dependencias, 
instalagoes e equipamentos do HMI, e/ou de terceiros, decorrentes de agoes ou 
omissao culposa ou dolosa, devidamente comprovadas, procedendo, 
imediatamente, os reparos ou indenizagao cabiveis, assumindo seus onus 
assim nao proceder. O HMI langara mao dos creditos a que fizer jus para 
ressarcir os prejuizos a que tern direito, desde que comprovada a culpa exclusive 
da CONTRATADA limitada em 10% do valor do Contrato.

y

e, se

Nao transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte
expressa anuencia do IGH.

sem previa e

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizagao por parte de Gestor 
indicado pelo HMI, para acompanhamento da execugao do objeto, prestando
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todos os esclarecimentos que Ihe forem solicitados e atendendo as reclamaqoes 

formuladas.

Atender prontamente as solicitagoes tecnicas e eventuais reclamagoes.

Comunicar a CONTRATANTE antes da data de cada visita com
antecedencia;

Fornecer a CONTRATANTE. apos cada visita, ordem de servigo que 
devera ser assinada pela mesma;

Relatar o estado dos equipamentos;

Fornecer a lista de pegas aplicadas;

Fornecer a relagao dos servigos executados;

Fornecer lista de recomendagoes para a melhor operagao e 
conservagao dos equipamentos;

Manter equipe de tecnicos devidamente treinados e dimensionados para 
realizar as manutengoes;

Enviar tecnicos para as manutengoes munidos de equipamentos de 
protegao pessoal, trajando uniforme devidamente identificado;

Informar a necessidade de eventuais manutengdes corretivas 
necessarias a boa operagao dos equipamentos;

9. DAS OBRIGAgOES DO CONTRATANTE:

O Contratante obrigar-se-a:

Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execugao do Contrato:

Solicitar o servigo, mediante a emissao da solicitagao de servigos.

Proporcionar a CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito 
fornecimento do objeto licitado;
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Proporcionar a CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito 
fornecimento do objeto licitado;

Efetuar o pagamento no prego e condigdes pactuadas.

10.DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAQAO DA EXECUQAO DO 
CONTRATO

O acompanhamento e a fiscalizagao da execugao do contrato consistem 
na verificagao da conformidade da prestagao dos servigos e da alocagao dos 
recursos necessarios, de forma a asseguraro perfeito cumprimento do contrato, 
e sera exercido por um representante do HMI,

O acompanhamento do contrato sera realizado por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuragao dos seguintes aspectos:

a. Os resultados alcangados em relagao ao contratado, com a verificagao 
dos prazos de execugao e da qualidade demandada;

b. A adequagao dos servigos prestados a rotina de execugao estabelecida;

c. O cumprimento das demais obrigagoes decorrentes do contrato;

d. A satisfagao do publico usuario com o servigo prestado.

O Fiscal do HMI tera acesso a qualquer tempo aos registros dos
servigos;

A CONTRATADA ficara sujeita a mais ampia e irrestrita fiscalizagao. 
obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo 
HMI.

A Fiscalizagao se reserva o direito de impugnar os trabalhos que nao 
forem feitos a contento, ficando a CONTRATADA na obrigagao de refaze-los, 
sem onus para o HMI;

Os servigos ou bens serao recusados e devolvidos nas seguintes
hipoteses:

a. Nota fiscal com especificagao e quantidades em desacordo 
discriminado na solicitagao de servigo;

com o
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b. Entregues em desacordo com as especificagoes dos requisitos 
obrigatorios deste Termo;

A assistencia da fiscalizagao do HMI, de nenhum modo diminui ou altera 
a responsabilidade da CONTRATADA, na prestagao dos servigos a serem 

executados;

A Fiscalizagao podera exigir o afastamento de qualquer funcionario ou 
do preposto da licitante vencedora que venham causar embarago a fiscalizagao, 
que adotem procedimentos incompativeis com o exercicio das fungoes que Ihe 
forem atribuidas ou, ainda, por incompetencia , indisciplina ou que perturbe o 
bom andamento dos trabalhos;

11.DAS PENALIDADES

A empresa ficara passivel das penalidades previstas nas legislagoes 
correlatas, garantida a previa defesa. caso se recuse a executar os servigos que 
Ihe forem adjudicados, ou venha a faze-lo fora das especificagoes e condigoes 
acordadas impegam ou embarace de alguma forma, a fiscalizagao que o HMI se 
reserva ao direito de exercer, ou, ainda, transfira a outrem, no todo ou em parte, 
os servigos contratados, bem como o caucione ou utilize-o para qualquer 
operagao financeira.

O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA, sobretudo quanto as obrigagoes e encargos 
trabalhistas, ensejara a aplicagao de sangoes administrativas, previstas 
instrumento convocatorio e na legislagao vigente, podendo culminar em rescisao 
contratual.

sociais e
no

12.DISPOSIQOES GERAIS

A Licitante deve incluir no custo da proposta final:

a. Despesas com mao de obra, viagens, carro de servigo, impostos e 
estadias (se necessarias), para a realizagao das manutfingnes preventivas:

b. Pegas especificas para cada visita de manutengao preventiva e corretiva;

c. Demais servigos necessaries para as manutengoes preventivas;
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Garantir que utilizara sempre pegas e softwares originals.

As manutengoes preventivas dos equipamentos deverao serfeitas de acordo 
com as recomendagoes do fabricante, observadas as condigoes de operagao do 
equipamento.

Goiania - 07 de janeiro de 2020.

Mauricio d leida Giesta
Gerente de Tl
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Comprovante de Inscrigao e de Situagao Cadastral

Cidadao,

Confira os dados de Identificacao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergcncia, providencie junto a RFB a sua 
atualizacao cadastral.

A informacao sobre o porte que consta neste comprovante e a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

COMPROVANTE DE INSCRipAO E DE SITUAqAO
CADASTRAL14 725)826)0001-09 
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Acesso a informa?ao Legislai;aoBRASIL Participe Services Canais

Recerta Federal
CERTIDAO

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: EXECUTIVA COM DE MAQ E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTD 
CNPJ: 14.729.826/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em sen nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos piiblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se 3 situagSo do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a’ a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a venficagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 20:18:51 do dia 09/12/2019 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 06/06/2020.
Cbdigo de ccntrole da certidao: 04CE.3EF0.3601.1 A74 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Nova Consulta irf ,r-,'| Preparar f. agin a 
EgSgS para irnpressao

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPER!NTENDENCIA EXECUTIV A DA RECEITA 
SUPERINTENDENC1A DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDAO: V 23965712

IDENTIFICACAO:

CNPJ
14.729.826/0001-09

NOME:
VALIDA PAR A O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Cerlidao valida para a matriz c suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *. *. *. *• *. *. * . s}c . *. *. * . *. *. * . * *. *. *
. *. *. *, *. He. * . He . *. *. *. *. *• *. *• *- *• *

. He. A. *. *. *• *• *• *• *. * . *. *• *• >|t. *• *• *• *

. *. *. *. *. *. >)«. *. *. *• *■ *• *. *• *• *• *. *

. * . *. *. *. *. *. He. *. *. *. *. *. He. *. >!< . *. *. *. * . *• *. *• A

*. *. *. *• +• *• *■ *. *• ♦- *- if. *• *

*. *. *. >}C. *. *. *. *. *• *• *• *• *■ *. *• *• *• *• *• *

. rfe. *. *. *. *. *. *. *. *. #. *. *>. *. *• *. ♦. *. * . +. *

FUN DAM ENTO LEGAL:

Hsta ccilidao c expeclida nos lermos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea ’b1 do inciso 11 do artigo 2. umbos 

IN nr. 405/1999-GSF, dc 16 dc dc dezembro dc 1999, altcrada pcla IN nr. 828 2006-GSF, tic 13 dc novembro dc 2006 c 

conslilui docurncnto habil para comprovar a regularidadc fiscal perame a Fazenda Publica Estadual, nos lermos do inciso II 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho tie 1993.

SEGLRANCA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
htip:/w\vw.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direilo tie a Fa/enda Publica Estadual inscrever na tlivida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIE REM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.499.564.940 EMITIDA VIA INTERNET

SGT1-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 17 FEVERE1RO DE 2020 HORA: 17:35:35:7



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Sccrctaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Reeuperayao de Credito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da DEvida Ativa

Certidao Negativa de Debitos Mobiliarios

Inscriyao Municipal: 28.594/001-17 
CNP.I: 14.729.826/0001-09

EXECUTIVA COMERCIO DE MAQUNAS E EQU1PAMENTOS PARA ESCR1TORIO 
LTDA
Avcnida Dom Joiio VI. N" SO A 
BROTAS
ACUPE DH BROTAS 
40.290-000

Conlrihuinte:

Endcrcyo:

C'ertifico quo a inscriyao acinia estd cm siiuayao regular, ate a presente data, 
ressalvando t> direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas. confomie artigo 277. § 3". da Lei 7. IS6 2006.

Kmissfio autorizada as 20:I5:2S horas do dia 09/12 2019. 
Valida ale dia 08 03/2020.

Codigo de controle da certidao: 5F82.85F9.AC1D.FC9A.2F58.180A.5784.2EFF

Esta certidao foi emitida pela pagina da Secretaria Municipal da Fazenda, no endcrepo 
htlp://\v\vw.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sun aiilcnticidadc podc ser confirmadn ulilizando 
o codigo de controle acima.



Consults Regularidado do Empregador05/02/2020

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrigao:
Razao Social: executiva con de maq e equipamentos p/ escritorio ltda
Enderego:

14.729.S26/0001-09

AV DOM JOAO VI 89A / BROTAS / SALVADOR / BA / 40290-000

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifies que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situagao regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigagoes com o FGTS.

Validade:30/01/2020 a 28/02/2020

Certificagao Numero: 2020013003584453383778

Informagao obtida em 05/02/2020 15:21:51

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no
www.caixa.gov.br

site da Caixa:

https://consulta-crf caixa.gov br/consultacrf/pages'consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf


00414147603/02/2020

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDAO ESTADUAL
CONCORDATA, FALENCIA, RECUPERACAO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDAO N°: 004141476 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta cortidao podera aer confirmada pela internet no site do Tribunal do Justlpa 
(http://esaj.tJba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os regislros de distribuiqoes de feitos civeis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 03/02/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

EXECUTIVA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, portador do CNPJ: 
14.729.826/0001-09, estabelecida na AV DOM JOAO VI 89 A. BROTAS. CEP: 40290-000. Salvador - BA. '

Os dados informados sao de responsabilidade do solicitante. devendo a titularidade ser conferida pelo 
mteressado e/ou destinatario, A presente certidao abrange pesquisa no banco de dados pelo periodo de 20 
(vinte) anos

Certifico finalmente que esta certidao e sem custas.

Esta certidao foi emitlda pela internet e sua validade 6 de 30 dias a partir da data de sua emissao. Apbs 
esta data sera necessaria a emissao de uma nova certidao.

■Salvador, segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020

004141476
PEDIDO N°: ii

■i , ,

http://esaj.tJba.jus.br/sco/abrirConferencia.do


19SALTERACA0 CONTRATUAL 

E CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL
DE SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA DENOMINADA:

EXEOTJXIVA COMERCIO DE IVLAQUINAS E 
EQUIP*AIMENXOS XARA ESCRIXORIO LXDA

JOSE ALBERTO BEDESCHI, brasileiro, natural de Sao Joao Del Rei - Minas Gerais, nascido 
08.12.1947, casado sob o regime de comunhao universal de bens, empresario, residents e 

domiciliado nesta capital na Rua Prof. Sabino Siiva, n.3 1079, Ap. 1302 - Jardim Apipema Cep. 
40155-250, portador da Cedula de Identidade n.2 09.437.245-46 SSP/BA e CPF n.B 205.985.567-

em

53;

OLGA PEPE BEDESCHI, brasileira, natural de Salvador - Bahia, nascida em 31.05.1952, casada 
sob o regime de comunhao universal de bens, empresaria, residente e domiciliada nesta capital na 
Rua Prof. Sabino Silva, n.2 1079, Ap. 1302 - Jardim Apipema Cep. 40155-250, portadora da 
Cedula de Identidade n.s 742.523 SSP/BA e CPF n.B 399.408.705-82;

FERNANDO LUIS BEDESCHI, brasileiro, natural de Sao Joao Del Rei - Minas Gerais, nascido em 
22.03.1956, casado sob o regime de comunhao parcial de bens, empresario, residente e 
domiciliado nesta capital na Av. Jorge Amado, N.2 273, Ap. 1303 - Imbui, Cep. 41720-040, portador 

' - ' - da Cedula de Identidade n.2 1.734.118 SSP/MG e CPF n.° 210.434.776-91;

- As pessoas fisicas acima qualificadas, unices socios componentes da Sociedade Empresaria 
Limitada que gira nesta praga sob a denominagao social: "EXECUTIVA COMERCIO DE 

.; • MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LIDA", estabelecida na Av. D. Joao VI, n.° 
89-A - Brotas, Cep. 40285-000, Salvador - Bahia, inscrlta no CNPJ/MF sob n.° 14.729.826/0001 - 

- -' 09, com seu ato constitutive arquivado na JUCEB sob n.2 29.200.407.664, consoante despacho 
de 12.09.1979 e alteragoes posterlores, resolvem de comum acoroo e na melhor forma de direito, 
alterar parcialmente e consolidar seus atos constitutivos anteriores, mediante as clausulas e 
condicoes seguintes: \

CAPITULO I - DA ALTERACAO CONTRATUAL

13 CLAUSULA - DO AUMENTO DE CAPITAL

O capital social constituido. que atualmente e de R$ 1.500.000,00 (hum milhao e quinhentos mil 
reais), representado por 1.500.000 (hum milhao e quinhentas mil) quotas de capital social, 
valor unitario de RS 1,00 (hum real), fica por este instrumento, elevado para a quantia de R$ 
2.000.000,00 (dois milhoes de reals), representado por 2.000.000 (dois milhoes) de quotas de 
capital social, com valor unitario de R$ 1,00 (hum real), subscrito e intearalizado pelos socios 
proporcionalmente a cada participagao societaria da seguinte maneira:

1. O sdcio JOSE ALBERTO BEDESCHI, que atualmente e possuidcr de R$ 1.195.200,00 
(hum milhao cento-e noventa e cinco mil e duzentos reais) representado oor 1.195.200 
(hum milhao cento e noventa e cinco mil e duzentas) quotas de capital social, subscreve e 
mtegraliza neste ato mais 398.400 (trezentos e novenfa e oito mil e quatrocentas) quotas o'e 
capital social totalizando R$ 398.400,00 (trezentos 
reais) da seguinte maneira:

com

e noventa e oito mil e quatrocentos
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1.1 RS 142.000,00 (cento e quarenla e dois mii reals) com a utilizagao do saldo total da conta 
"credilo de sdcio para aumento de capital social "efeluado em 31.12.2013.

1.2 RS 256.400,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) com a utilizagao do 
percentual a que the faz jus de parte do saldo da conta "reservas de lucros" existente em 
31.12.2013.

C sdcio JOSE ALBERTO BEDESCH1 consolida seu capital social em RS 1.593.600,00 (hum 
milhao quinhentos e noventa e tres mii e seiscentos reais) representado por 1.593.600 (hum milhao 
quinhentos e noventa e tres mil e seiscentos) quotas de capital social.

2. A sdcia OLGA PEPE BEDESCHI, que atualmente e possuidora RS 255.000,00 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil reais), representado por 255.000 (duzentos e cinquenta e cinco mil) 
quotas de capital social, subscreve neste ato mais 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
capital social, no valor total de RS 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) da seguinte forma:

2.1 R$ 30.296,18 (trinta mil duzentos e noventa e seis reais e dezoito centavos) com a 
utilizagao do saldo total da conta “credito de sdcio para aumento de capital social" efetuado 
em 31.12.2013.

2.2 RS 54.703,82 (cinquenta e quatro mil setecentos e tres reais e oitenta e dois centavos) com 
a utilizagao do percentual a que Ihe faz jus de parte do saldo da conta "reservas de lucros" 
existente em existente em 31.12.2013.

■ - A sdcia OLGA PEPE BEDESCHI consolida seu capital social em R$ 340.000,00 (trezentos e 
quarenta mil reais) representado por 340.000 (trezentos e quarenta mil) quotas de capital social.

3. O sdcio FERNANDO LUIS BEDESCHI, que atualmente e possuidor de R$ 49.800,00 
(quarenta e nove mil e oitocentos reals), representado por 49.800 (quarenta e nove mil e 
oitocentas) quotas de capital social subscreve neste ato mais 16.600 (dezesseis mil e 
seiscentas) quotas de capital social, no valor total de RS 16.600,00 (dezesseis mil e 
seiscentos reais) da seguinte forma:

3.1 R$ 5.916,67 (cinco mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e sets centavos), a 
utilizagao do saldo total da conta "credito de sdcio para aumento de capital social “efetuado 
em 31.12.2013.

\
3.2 R$ 10.683,33 (dez mil seiscentos e oitenta e tres reais e trinta e tres centavos) com a 

utilizagao do percentual a que Ihe faz jus de parte do saldo da conta “reservas de lucros" 
existente em 31.12.2013.

O sdcio FERNANDO LUIS BEDESCHI consolida seu capital social em R$ 66.400,00 (sessenta e 
seis mil e quatrocentos reais) representado por 66.400 (sessenta e seis mil e quatrocentas) quotas 
QG CSpitSI SOCISl.

innnSnna/lJC°nS,lt^-0 lotalmenle subscrito e integrallzado em moeda vigenle no Pais e de R$ 
2.000 000,00 (dois milhoes de reais). representado por 2.000.000 (dois milhoes) de quotas de 
capital social, com valor umtario de RS 1,00 (hum real). '

Oessa forma, o novo capital social fica assim distribuido dentro do quadro societario:

AUTE NTI CACAO ^
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Jr------ PERC.VALORQUOTAS . 
SOCIAIS

QUADRO
SOCIETARIO %RS

79,681.593.600,00JOSE ALBERTO BEDESCH1
OLGA PEPE BEDESCH1
FERNANDO LUIS BEDESCHI

1593.600
17,00340.000,00340.000

3,3266.400,0066.400
100,002.000.000,002.000.000TOTAL

Paraqrafo Unico - Nos lermos do Art. 1.052, da Lei n.® 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 
(Codigo Civil Brasileiro), fica entendido que a responsabilidade de cada socio e reslrila ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizapao do capital social.

2- CLAUSULA - DA ATUALIZACAO DE NOMENCLATURA DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA
SOCIEDADE

Os objetivos sociais da sociedade continuam os mesmos, porem em virtude de mudancas de 
algumas nomenclaturas ficam atuaiizadas conforme quadro abaixo:

.DESCR1QAO CNAE
Comercio varejista especializado em equipamentos impressoras,
multifuncionais, copiadoras e digitalizadoras, de tecnologia a laser e jato de 
linta, P&B e coloridas;
Comercio varejista de suprimentos (toner, cilindro, reveladcr, tinta, master, 
pelicula e kits de manutenpao e (usao e litas) para impressoras, multifuncionais 
copiadoras de uso em escritorio e domestico e rotuladores eletronicos; 
Comercio varejista de Lousa Digital, Projetores, Retroprojetores, aparelhcs de 
audio e video de uso em escritorio e domestico
Comercio varejista de Softwares de Bilhetagem de impressoras,
multifuncionais, copiadoras e dlgitalizapao de documentos para uso 
escritorio

4751-2/01

em

Comercio varejista especializado em equipamentos de escritorio
Comercio varejista especializado em equipamentos eletrodomesticos e de
audio e video;

4789-0/07

4753-9/00
Locapao de equipamentos eletronicos, impressoras, \ multifuncionais, 
copiadoras e digitalizadoras de tecnologia a laser e jato de tinta, para uso em 
escritorio e uso domestico;
Locapao de Softwares de Bilhetagem de impressoras, multifuncionais, 
copiadoras e digitalizapao de documentos para uso em escritorio 

- Locapao de Lousa Digital, Projetores. Retroprojetores, aparelhos de audio e 
video de uso em escritorio e domestico;

Manutenpao e Assistencia Tecnica de equipamentos multifuncionais" 
impressoras a laser e jato de tinta P&B e Color para uso em escritdrio e uso 
domestico

7733-1/00

3314-7/10

- Reparapao e manutenpao em equipamentos eletronicos de
domestico______________
Servicos de Impressao Corporativa e Digitalizapao para uso em escritorio'

- Servipos de copia, impressao, digitalizapao 
domestico;

uso em escritorio e 9521-5/00

8219-9/01para uso em escritorio e
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rAPTTlJLO II - DA CONSOLIDACAO CONTRATUAL
Em vista das alleracoes acima descritas, para melhor adequapao dos mandamentos societarioo 
viaentes, os socios quolislas resolvem consolidar o contrato social com base na nova legislncao 

em vigor.

1? CLAUSULA- DA DENOMINACAO E SEDE SOCIAL
A sociedade gira sob a denominapao social: "EXECUTIVA COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA", e sua sede social esta localizado na Av. D. Joao 
VI, n.9 89-A - Brotas, Cep. 40285-000, Salvador - Bahia.

2g CLAUSULA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social constituido totalmente subscrito e integralizado em moeda vigente no Pais e de R$ 
2.000.000,00 (dois milhoes de reais), representado por 2.000.000 (dois milhoes) de quotas de 
capital social, com valor unitario de RS 1,00 (hum real).
A subscrigao das quotas de capital social e distribulda ao quadro societario da seguinte maneira:

QUOTAS
SOCIAISQUADRO SOCIETARIO VALOR RS PERC. %

JOSE ALBERTO BEDESCHI 1.593.600 1.593.600,00 79,68
340.000,00OLGA PEPE BEDESCHI 340.000 17,00

FERNANDO LUIS BEDESCHI 66.400,0066.400 3,32
TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 100,00

• " Paraqrafo Unico - Nos termos do Art. 1.052, da Lei n.B 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 
. ; (Codigo Civil Brasileiro), fica entendido que a responsabilidade de cada sbcio e restrita ao valor 

■ de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacao do capital social.

'" 3j CLAUSULA - DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA SOCIEDADE

Os objetivos sociais da sociedade consistem nos ramos de:
i

DESCRIgAO CNAE
Comercio varejista especializado em equipamentos impressoras, 
multifuncionais, copiadoras e digitalizadoras, de tecnologia a laser e jato de 
tinta, P&B e coloridas;

- Comercio varejista de supnmentos (toner, cilindro, revelador, tinta, master, 
pelicuia e kits de manutengao e iusao e litas) para impressoras, multifuncionais 
copiadoras de uso em escritbrio e domestico e rotuladores eletronicos;

- Comercio varejista de Lousa Digital, Projetores, Retroprojetores, aparelhos de 
audio e video de uso em escritbrio e domestico

- Comercio varejista de Softwares de Bilhetagem de impressoras 
multifuncionais, copiadoras e digitalizagao de documentos 
escritbrio

4751-2/01

para uso em

Comercio varejista especializado em equipamentos de escritbrio
- Comercio varejista especializado em equipamentos eletrodomesticos e de 

budio e video;
- Locagao de > equipamentos eletronicos. impressoras. I 

copiadoras e digitalizadoras de tecnologia a laser e jalo de tinta, 
escritbrio e uso domestico;
Locagao de Softwares de Bilhetagem de impressoras, multifuncionais, 

___copiadoras e digitalizagao de documentos para use em escritbrio

4789-0/07

4753-9/00
multifuncionais.

, para uso em

7733-1/00
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- Loca^ao de Lousa Digital, Projetores, Retroprojetores, aparelhos de audio e
v[deo de uso em escritorio e domestico; _________ _____________ __
- Manulengao e Assistencia Tecnica de equipamentos muitifuncionais,

impressoras a laser e jato de tinta P&B e Color para uso em escritorio e uso 
domestico______________________________________ _________ ______ _____

- Reparagao e manutengao em equipamentos eletronicos de uso em escritorio e
domestico_____________________________________________ _______________

- Servigos de Impressao Corporativa e Digitalizagao para uso em escritorio;
- Services de copia, impressao, digitalizagao para uso em escritorio e

domestico; ______ _________________ ___________________________

3314-7/10

9521-5/00

8219-9/01

4s CLAUSULA - DO INl'ClO DE ATIVIDADE E PRAZO DE DURACAO

A sociedade iniciou suas atividades em 12,09.1979 e seu prazo de duragao e por tempo 
indeterminado.

55 CLAUSULA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS SOCIAIS A TERCEIROS

Nos termos dos Art. 1.056 e 1.057 da Lei 10.406/2002 (Codigo Civil Brasileiro), fica entendido 
que as quotas socials sao indivistveis e nao poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sdcio a quern fica assegurado, em igualdade de condigoes e prego 
direito de preferencia para a sua aquisigao se postas a venda, formalizando, se realizada a 

- cessao delas, a alteragao contratual pertinents.

6° CLAUSULA - DOS PODERES DE ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE

- - - — A administracao da sociedade cabem a todos os socios os Srs. JOSE ALBERTO 
BEDESCHI, OLGA PEPE BEDESCHI e FERNANDO LUIS BEDESCHI que poderao assinar

------- individualmente, com os poderes e atribuigdes de representar a sociedade aliva e
passivamente em jufzo ou fora dele podendo praticar todo e qualquer ato sempre no interesse

• • social, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao
• ‘ interesse social ou assumir obrigagoes seia em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

bern come onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizagao do outro socio 
'' - conforme refataos Art. 997, VI; 1.013. 1015 e 1.064 do Codigo Civil Brasileiro.

.Pmrn.qrofo -Pjim.mm. - Terao validade jundica, que a lei !hes emprestar, todos os acordos, 
normas e reguiamentos internos feitos pelos socios, em consonancia com a maioria da capital 
social e que sera fielmente cumprido pela totalidade do quadro societario e desde que nao lira o 
presente instrumento, os quais serao nulos de fato e direito.

Paraqrafo Sequndo - Fica expressamente proibido aos socios assumir, em nome da sociedade 
compromissos estranhos aos mteresses da mesma, tais como: avais, fiangas, abonos, endossos 
saques de favor, etc.

7~ CLAUSULA - DO BALANCO PATRIMONIAL

cacla exerctcio em 31 de dezembro, os administradores praslarao oontas- 
i J d H admmistragao, procedendo a elaboragao do inventario, do balango patrimonial
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* Paraqrafo Unico - Mediante aprovafao pelos sdcios que detenham a maioria simples do capital 
social, em assembleia constituida para esse fim, a distribuigao de lucres enlre os socios podera 
ser diferente da participagao societaria individual. Neste caso, a distribuigao permitira Lima 
distribuigao de lucros maior que a participagao societaria estabelecida, nunca inlerior. A absorgao 
dos prejufzos continua em proporgao a cada participagao societaria individual.

*.

QB- CLAUSULA - DOS ATOS DE ASSEMBLEIA OU REUNIAO DOS SOCIOS

Nos termos do Art. 1.071, 1.072 § 25 e 1.078 do Codigo Civil Brasileiro, fica entendido que nos 
quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, cs socios quotistas deliberarao sobre as 
contas e designarao adminisiradores quando for o caso.

99 CLAUSULA - DA ABERTURA E/OU FECHAMENTO DE FIL1AIS

A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependencias, mediante 
alteragao contratual assinada por lodos os socios.

109 CLAUSULA - DA RETIRADA DE PRO-LABORE

Os socios poderao, de comum accrdo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore" 
observadas as disposigoes regulamentares pertinentes.

11* CLAUSULA - DA MORTE OU AFASTAMENTO DOS SOCIOS

Falecendo ou Interditado qualquer socio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes cu do(s) 
socio(s) remanescente(s), o valor de seus liaveres sera apurado e liquidado com base na 
situagao patrimonial da sociedade, a data da resolugao, verificada ern balango especialmente 
levantado.

Paraqrafo unico - O mesmo procedimento sera adotado em outras casos em que a sociedade 
se resolva em relagao a seu sbcio, conforme relata o Art. 1.028 e 1.031 do Codigo Civil 
Brasileiro.

123 CLAUSULA - DA DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO

O(s) Administrador(es), cumprindo o que determina o disposto no Art. 1.011 § I9 do Codigo Civil 
Brasileiro, declara(m) sob as penas da lei, de que nao esta(ao) impedido(s) de exercer a 
administragao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagao, peita ou suborno, concussao, 
peculate, ou contra a oconomia popular, contra o sistema financeiro nscional, contra normas de 
defesa da concorrencia, contra as relagoes de consumo. fe publics, ou s propriedade.

13° CLAUSULA - DA REGENCIA PELAS NORMAS DA SOCIEDADE POR ACOES

Em casos omissos neste contato aplicam-se a esta sociedade, por regencia supletiva as 
disposigoes legais contidas na Lei das Socledades por Agoes, Lei Federal 6 404/76 ° sua's'- 
alteragbes.
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143 CLAUSULA - DO FORO

Fica eleiio o foro da comarca do Salvador para o exercicio e o cumprimento dos direitos e 
obrigagoes resullantes deste conlrato.

E, por assim eslarem justos, contratados c combinados, assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor, devendo apos assinaluras, uma das vias ficar arquivada na |M.M. 
Junta Comercial do Estado da Bahia, para que produzam os efeitos legais e necessaries.

Salvador-Ba. 23 de maio de 2014.

/
L '
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